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Zanettini, Barossi S/A Indústria e Comércio
CNPJ Nº. 61.357.406/0001-10

Assembléia Geral Ordinária  a realizar-se no dia 15 de Abril de 2026
Convocação

Convidam-se os srs. Acionistas da Zanettini,Barossi S.A Indústria e Comércio, a se
reunirem em Assembléia Geral Ordinária, na sede social, na Av.Carioca nº.446, a re-
alizar-se às 14,30 horas do dia 15 de abril de 2026, a fim de deliberarem sobre a
seguinte ordem do dia: 1) leitura, discussão e votação do relatório da diretoria, balan-
ço patrimonial e demonstrações financeiras do exercício findo em 31.12.2025; 2)
destinação do lucro do exercício social findo em 31.12.2025; 3)  aprovação de paga-
mento de juros remuneratórios sobre o capital próprio; 4)  eleição do Conselho de
Administração para funcionar no triênio 2026/2028, e 5) fixação dos honorários dos
Membros do Conselho de Administração e da Diretoria para o exercício de 2026.    São
Paulo, 12 de março de 2026. Wagner Pofo, Diretor-Superintendente; Antonio Carlos
Barossi, Diretor-Administrativo.

Fupresa S/A
CNPJ 62.576.327/0001-63

Aviso aos Acionistas e Convocação de AGO
Encontra-se à disposição dos Acionistas na sede da empresa, os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76. 
Ficam convocados os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se no dia 27 de abril de 2026 às 09:00 horas em 1ª convocação 
e às 10:00 horas em 2ª convocação na sede da empresa à Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, KM 47,6, 
Bairro Caldeira, Indaiatuba/SP para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: a) Exame e aprovação das Demonstrações 
Financeiras e Relatório da Diretoria; b) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Indaiatuba, 12 de março de 2026 
Antônio Carlos Alves Bevilacqua - Diretor de Operações

MARILAN ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 52.034.139/0001-50 - NIRE 35.300.116.739

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 05 de dezembro de 2025
Data: Aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco. Hora: Às 08:00 (oito) horas. 
Local: Na sede social da Companhia, localizada na Avenida José de Grande nº 518/642, Bairro 
Fragata, no Município de Marília, Estado de São Paulo. Presença: Dispensada a convocação, tendo 
em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, a saber: o Presidente, 
Sr. Rodrigo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade de RG SSP/SP 
nº 28.343.981-6 e inscrito no CPF/MF sob o nº 204.042.408-36, residente e domiciliado Rua Antônio 
Marangão, nº 30, Jardins de Renoir, CEP. 17.516-823, município de Marília, Estado de São Paulo; 
ii. Conselheiros, sem designação específica: Sr. Carlos Henrique Araújo Garla, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade de RG. SSP/SP nº 33.214.347-8 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 214.762.618-06, residente e domiciliado a Rua José Alfredo de Almeida, 240 - Casa 13, 
Condomínio Quintas do Bonfim, Bairro Senador Salgado Filho, Cep: 17502-220, município de Marília, 
Estado de São Paulo e Sr. Luis Gustavo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula 
de identidade de RG SSP/SP nº 19.341.925-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 096.378.638-50, residente 
e domiciliado a Rua das Turquesas nº 280, Jardim Tangará, CEP: 17516-090. Composição da Mesa: 
Assumiu a presidência da reunião o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Rodrigo Garla, que 
convidou a mim, Carlos Henrique Araújo Garla, para servir como secretário. Ordem do dia: “Eleger os 
membros da Diretoria da Companhia para o próximo mandato, a partir de 01 de janeiro de 2026”. 
Deliberações: Por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, reservas ou oposição de qualquer 
membro do Conselho de Administração da Companhia, foi deliberada, nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, a eleição, como, (i) Diretor Presidente, Sr. Rodrigo Garla, 
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade de RG SSP/SP nº 28.343.981-6 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 204.042.408-36, residente e domiciliado Rua Antônio Marangão, nº 30, 
Jardins de Renoir, CEP. 17.516-823, município de Marília, Estado de São Paulo, com mandato de 03 
(três) anos; ii) Diretor Jurídico & Compliance, Sr. Raul Bressanim Cavalheiro, brasileiro, casado, 
Advogado, portador da cédula de identidade RG SSP/SP nº 26.882.374-1 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 294.529.328-56, residente e domiciliado na Rua Luiz Fernando Passos Casela, 62, CEP 17.516-554, 
Residencial Cascata II, município de Marília, Estado de São Paulo, com mandato de 03 (três) anos; 
iii) Diretor Comercial, Sr. Marcel Zirondi Barbosa, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de 
identidade nº 30.323.433-7 SSP-SP e inscrito no CPF sob o nº 262.624.208-00, residente e domiciliado 
na Cidade de Marília, Estado de São Paulo, na Rua Presbitero Garibaldi Amaral de Freitas, nº 35, Bairro 
Esmeralda Residence II, CEP. 17.516-751, com mandato de 03 (três) anos, todos iniciando a partir 
de 01 de janeiro de 2026, conforme Termo de Posse assinado. Os cargos de Diretor Industrial e Diretor 
Financeiro permanecerão vagos até novas deliberações. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão para que se lavrasse a presente ata, 
em 3 (três) vias, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus 
termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas, por todos os membros presentes, por 
mim Secretário e pelo Sr. Presidente. A presente ATA é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Marília/
SP, 05.12.2025. Conselho De Administração: Rodrigo Garla; Carlos Henrique Araújo Garla; Luis 
Gustavo Garla. JUCESP nº 2.394/26-1 em 08/01/2026.

MARILAN ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 52.034.139/0001-50 - NIRE 35.300.116.739

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 18 de fevereiro de 2026
Data: Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. Hora: Às 08:00 (oito) horas. Local: 
Na sede social da Companhia, localizada na Avenida José de Grande nº 518/642, Bairro Fragata, 
no Município de Marília, Estado de São Paulo. Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista 
a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, a saber: o Presidente, Sr. 
Rodrigo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade de RG SSP/SP 
nº 28.343.981-6 e inscrito no CPF/MF sob o nº 204.042.408-36, residente e domiciliado Rua Antônio 
Marangão, nº 30, Jardins de Renoir, CEP. 17.516-823, município de Marília, Estado de São Paulo; 
ii. Conselheiros, sem designação específica: Sr. Carlos Henrique Araújo Garla, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade de RG. SSP/SP nº 33.214.347-8 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 214.762.618-06, residente e domiciliado a Rua José Alfredo de Almeida, 240 - Casa 
13, Condomínio Quintas do Bonfim, Bairro Senador Salgado Filho, Cep: 17502-220, município de 
Marília, Estado de São Paulo e Sr. Luis Gustavo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador da 
cédula de identidade de RG SSP/SP nº 19.341.925-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 096.378.638-50, 
residente e domiciliado a Rua das Turquesas nº 280, Jardim Tangará, CEP: 17516-090. Composição 
da Mesa: Assumiu a presidência da reunião o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Rodrigo 
Garla, que convidou a mim, Carlos Henrique Araújo Garla, para servir como secretário. Ordem do 
dia: “Rerratificar a data de eleição do mandato dos diretores dispostas nos termos de posse”: 
Por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, reservas ou oposição de qualquer membro do 
Conselho de Administração da Companhia, foi deliberada, nos termos do parágrafo 1º do artigo 21 
do Estatuto Social da Companhia, a rerratificação das datas do mandato dos diretores dispostas nos 
termos de posse datados em 05.12.2025 e registrados perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o nº 002.394/26-1 em 08.01.2026, passando a vigência correta ser de 03 (três) anos, a 
partir de 01 de janeiro de 2026, conforme termos de posse anexo. Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão para que se lavrasse a 
presente ata, em 3 (três) vias, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada em 
todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas, por todos os membros 
presentes, por mim Secretário e pelo Sr. Presidente. A presente ATA é cópia fiel da lavrada em livro 
próprio. Marília/SP, 18/02/2026. Conselho de Administração: Rodrigo Garla; Carlos Henrique 
Araújo Garla; Luis Gustavo Garla. JUCESP nº 84.245/26-8 em 02/03/2026.

GUNNER S.A.
(Em Constituição)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
Data, Hora e Local: Aos 03/12/2024, às 14h, na sede da Companhia, na Fazenda São Francisco (MMR328 Antonio 
Carlos Canto Porto), SN, Km 2 Entrada a esquerda, Bairro Soares, Mogi Mirim, SP, CEP 13800-970. Presença: A 
totalidade dos subscritores do capital social da Companhia em organização, devidamente qualificados nos Boletins de 
Subscrição, que constituem o documento 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a saber: 
Marcus Ferrari Holding Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 57.643.350/0001-93, estabelecida na Praça Jesus 
Gusman, 11, Sala 07, Avaré/SP, CEP: 18700-380, representada neste ato por Marcus Vinicius Correa Ferrari, 
CPF 012.095.810-43, e In Vitro Equinos Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 07.138.199/0001-68, 
estabelecida na Fazenda São Francisco (MMR328 Antonio Carlos Canto Porto), SN, Km 2 Entrada a esquerda, Bairro 
Soares, Mogi Mirim, SP, CEP 13800-970, neste ato representada por Perla Dagher Cassoli Fleury, CPF 284.023.938-88. 
Mesa: Presidente: Perla Dagher Cassoli Fleury; Secretário: Marcus Vinicius Correa Ferrari. Convocação: Dispensada a 
convocação prévia consoante ao disposto no §4º do Art. 124 da Lei 6.404/76. Deliberações: 1.1. Aprovar a constituição 
de uma sociedade anônima sob a denominação de Gunner S.A., com sede e foro na Fazenda São Francisco (MMR328 
Antonio Carlos Canto Porto), SN, Km 2 Entrada a esquerda, Bairro Soares, Mogi Mirim, SP, CEP 13800-970. 1.2. Aprovar 
o capital inicial de R$ 100.000,00, representados por cem mil ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao 
preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas neste ato. O capital será integralizado em 10%, tendo 
sido constatada a realização em dinheiro, de R$ 10.000,00, depositados em conta vinculada ao Banco do Brasil S/A, nos 
termos do art. 80, III, e 81 da Lei 6.404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que 
constituem os documentos nºs 01 e 02 anexos à Ata a que se refere esta Assembleia de Constituição; 1.3. Aprovar o 
Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolida e constitui o documento nº 03 anexo à Ata a que se refere esta 
Assembleia de Constituição, dando-se assim por definitivamente constituída a Gunner S.A., em razão do cumprimento 
de todas as formalidades legais; 1.4. Eleger a sra. Perla Dagher Cassoli Fleury, RG 26.593.720-6, CPF 284.023.938-88, 
para o cargo de Diretora-Presidente; e o sr. Marcus Vinicius Correa Ferrari, CPF 012.095.810-43 e RG 1076969151 SSP/
RS, para o cargo de Diretor Superintendente, ambos com mandato de 3 anos, as quais declaram não estarem incursos 
em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse 
mediante termo lavrado e assinado na sede desta Companhia; 1.5. Fixar a remuneração global e anual dos membros 
da Diretoria em até R$ 5.000,00, em data futura a ser definida; 1.6. Autorizar a lavratura da Ata a que se refere esta 
Assembleia de Constituição na forma sumária, nos termos do art. 130, §1º, da Lei 6.404/76. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se a Ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos subscritores 
da Companhia. Acionistas: Marcus Ferrari Holding Ltda. e In Vitro Equinos Ltda. Confere com o original lavrado em livro 
próprio. Mogi Mirim, 3/12/2024. Perla Dagher Cassoli Fleury - Presidente; Marcus Vinicius Correa Ferrari - Secretário. 
Visto do advogado: Marcio Cruz Nunes de Carvalho - OAB/DF 17.147. JUCESP/NIRE 3530065475-7 em 06/01/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objetivo 
e Duração - Art. 1º - Sob a denominação de GUNNER S.A., é uma sociedade por ações, de capital fechado, regendo-se 
pelo presente Estatuto, nos termos da Lei 6.404/76 e legislação complementar aplicável. Art. 2º - A sociedade é sediada 
nesta Capital, onde tem foro, na Fazenda São Francisco (MMR328 Antonio Carlos Canto Porto), SN, Km 2 Entrada a 
esquerda, Bairro Soares, Mogi Mirim, SP, CEP 13800-970, podendo, entretanto, abrir filiais, agências, depósitos e 
escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, onde for de seu interesse, e a juízo exclusivo da 
Diretoria, observadas as formalidades vigentes à época. Art. 3º - É o objetivo da sociedade é a importação, exportação, 
comercialização e de sêmen equino, embriões, e produtos, bem como a participação em outras sociedades civis ou 
comerciais, como sócia, acionista ou quotista, podendo representar sociedades nacionais ou estrangeiras, bem como 
investir em ativos financeiros e imobiliários. Art. 4º - A duração da sociedade é por tempo indeterminado. Capítulo II 
- Do Capital Social e das Ações - Art. 5º - O capital social, totalmente integralizado é de R$ 100.000,00 constituído por 
100.000 ações ordinárias nominativas, com o valor de R$ 1,00 por ação, pertencendo à sócia In Vitro Equinos Ltda., 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 07.138.199/0001-68, estabelecida na Fazenda São Francisco (MMR328 Antonio 
Carlos Canto Porto), SN, Km 2 Entrada a esquerda, Bairro Soares, Mogi Mirim, SP, CEP 13800-970, neste ato 
representada por Perla Dagher Cassoli Fleury, CPF 284.023.938-88, 50.000 ações, e ao sócio Marcus Ferrari Holding 
Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 57.643.350/0001-93, estabelecida na Praça Jesus Gusman, 11, Sala 07, 
Jardim Santa Cruz - Avaré/SP, CEP: 18.700-380, representada neste ato por Marcus Vinicius Correa Ferrari, CPF 
012.095.810-43, 50.000 ações. §1º - A subscrição e integralização das ações ordinárias nominativas obedecerão aos 
critérios estabelecidos na legislação em vigor. §2º - Cada ação dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. §3º - A sociedade poderá emitir títulos múltiplos de ações e, provisoriamente, cautelas que as representem, os 
quais serão assinados por dois Diretores. §4º - Em caso de encerramento, liquidação, falência dos acionistas será 
levantado um balanço especial para apuração de haveres, devendo os seus respectivos sócios fazerem a opção pelo 
ingresso na sociedade dentro de 90 dias após o evento. Caso não haja interesse em continuar na sociedade as ações 
poderão ser adquiridas pelos acionistas remanescentes, com pagamento do valor apurado em no mínimo 24 parcelas 
mensais e sucessivas. Art. 6º - A Diretoria poderá suspender os serviços de transferência de ações, pelo prazo de até 30 
dias consecutivos, antes da realização da Assembleia Geral, ou 90 dias intercalados durante o ano. Art. 7º - Em caso de 
aumento do capital social, em decorrência da utilização de reservas de lucros que tenham sido, a qualquer título, retidas 
por decisão da Assembleia Geral, inclusive as decorrentes de correção monetária de valores contábeis da sociedade, 
serão distribuídas a todos os acionistas “pro-rata-temporis”, como bonificação em novas ações ou aumento do valor 
nominal das ações da mesma categoria já por eles possuídas e proporcionalmente a quantidade destas em casa 
exercício social encerrado. §Único - O acionista terá preferência no aumento do capital social, devendo ser mantida a 
atual proporção da sua participação societária. Art. 8º - Os dividendos devidos aos titulares de ações ordinárias, com 
relação ao resultado do exercício social em que tiverem sido subscritas, serão calculados proporcionalmente ao tempo 
em que intercorrer entre a data de liberação das quantias integralizadas e o termino daquele período. Capítulo III - Da 
Assembleia Geral - Art. 9º - A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em Lei, ocorrerão 
ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do Exercício Social e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais exigirem. §Único - A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente, ou pela maioria 
dos acionistas, sendo seus trabalhos instalados e dirigidos por Mesa composta pelo Presidente e Secretário, escolhidos 
por acionistas presentes. Art. 10º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, 
constituído há pelo menos um ano, que seja acionista ou administrador da companhia. §1º - A prova de representação 
deverá ser depositada na sede da empresa até 3 dias antes da Assembleia. §2º - Nas convocações todos os demais atos 
da Assembleia Geral em que os mesmos forem subscritos pela totalidade dos acionistas, poderão ser dispensados as 
publicações de praxe. Capítulo IV - Da Administração - Art. 11º - A sociedade será administrada pela Assembleia Geral 
e por uma Diretoria que será eleita para um período de três anos, podendo ser reeleitos conjunta ou separadamente. 
§1º - O mandato dos administradores estende-se até a investidura dos novos eleitos. §2º - Para assuntos pertinentes à 
transferência de bens imóveis, é indispensável a assinatura do Diretor-Presidente ou do Diretor. §3º - Na abertura, 
movimentação ou encerramento de contas de depósitos bancários, emissão de cheques e outros títulos cambiais, a 
sociedade será representada por 1 Diretor. Art. 12º - A Assembleia Geral fixará o montante global ou individual da 
remuneração dos membros da Diretoria. Capítulo V - Do Conselho de Administração - Art. 13º - O conselho de 
administração, por ora não será composto, podendo vir a ser instalado a qualquer tempo e eleito seus membros pela 
Assembleia Geral, com atribuições previstas em Lei. Art. 14º - A Diretoria será composta por 2 membros, acionistas ou 
não, residentes no País, dispensados de caução, um designado Diretor-Presidente e o outro designado Diretor 
Superintendente. §Único - Nos impedimentos temporários ou na falta do Diretor Superintendente, a substituição será 
feita por um dos acionistas, convidado pelo Diretor-Presidente, para substituí-lo. E nos impedimentos temporários ou 
na falta do Diretor-Presidente o mesmo será representado pelo Diretor Superintendente. Os substitutos firmarão 
termo de responsabilidade pelo período que venha a exercer a função. No caso de vacância definitiva o substituto 
deverá ser eleito pela Assembleia Geral. Art. 15º - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos 
negócios sociais, podendo deliberar sobre quaisquer matérias relacionadas com o objetivo social. §1º - Na abertura, 
movimentação ou encerramento de contas de depósitos bancários, emissão de cheques e outros títulos cambiais, a 
Companhia será representada por qualquer de seus Diretores. §2º - Nomear procuradores com poderes gerais para o 
foro e com poderes para negócios, neste caso, com prazo determinado, não superior a um ano, e especificação dos atos 
ou operações que poderão praticar. Art. 16º - Compete ao Diretor-Presidente ou outro Diretor, podendo agir 
isoladamente: Comprar, vender e alienar bens móveis e imóveis da sociedade, inclusive os que integrem o Ativo 
Permanente, neste caso, gravá-los mediante hipoteca, penhor, caução ou outra garantia, transferi-los mediante 
alienação fiduciária. Capítulo VII - Do Conselho Fiscal - Art. 17º - A sociedade terá um Conselho Fiscal, composto de 3 
membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições previstas em lei, que será instalado quando 
solicitado pelos acionistas. Capítulo IX - Do Exercício Social, Balanço, Distribuição de Lucros - Art. 18º - O exercício 
social coincide com o ano civil, levantando-se a 31 de dezembro de cada ano o balanço geral, com as respectivas 
demonstrações financeiras exigidas por lei. Art. 19º - Do lucro líquido apurado na Demonstração de Resultado do 
Exercício, e definido pelo art. 191 da Lei 6.404/76, será elaborada a proposta da destinação a lhe ser dada, aplicando-se, 
compulsoriamente, 5% na constituição de Reserva Legal, até que atinja 20% do Capital Social, observando-se o disposto 
no Capítulo XVI da Lei 6.404/76. Art. 20º - Poderão ser levantados balanços semestrais, a critério da Diretoria. 
Art. 21º - A Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, proceder a ajustes subsequentes no lucro líquido do 
Exercício, constituindo reserva de contingências e de lucros a rezar, bem como, proceder à reversão das mesmas. 
Art. 22º - Do lucro líquido ajustado na forma dos artigos anteriores, serão retirados, parte com apuração da Ata para 
distribuição aos acionistas, a título de dividendos, na proporção de suas ações, devendo este montante ser ajustado 
anualmente, no valor necessário à cômoda divisão entre os acionistas, sem prejuízo do desenvolvimento da empresa. 
Art. 23º - A sociedade poderá, por deliberação da A.G.E., distribuir dividendos intermediários, à conta de lucros 
acumulados ou reservas de lucros existentes no ultimo balanço, ou apurados no decorrer do Exercício, na forma do Art. 
22. Art. 24º - O dividendo estabelecido será contabilizado no encerramento do Exercício Social como “a pagar”, 
transferindo-se para as contas individuais dos acionistas, após a realização da AGO, que determinará o prazo para o seu 
pagamento. Art. 25º - A AGO disporá sobre a destinação do saldo do lucro líquido do Exercício e dos lucros acumulados. 
Capítulo IX - Das Disposições Gerais e Transitórias - Art. 26º - A sociedade será dissolvida nos casos previstos em Lei, 
e a sua liquidação se processará de acordo com o estabelecido nos termos da Lei 6.404/76, artigos 208 e seguintes. Art. 
27º - Os casos omissos serão regulados pela Lei 6.404/76 e legislação posterior. Mogi Mirim, 3/12/2024. 
Perla Dagher Cassoli Fleury - Diretora-Presidente; Marcus Vinicius Correa Ferrari - Diretor Superintendente.

VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF n° 19.796.753/0001-83 - NIRE 35.300.676.386

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 1° DE DEZEMBRO DE 2025
1. Local, Data e Hora: No dia 1° de dezembro de 2025, às 11h00 horas, na sede social da Verde Empreendimentos 
e Participações S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3600, conj. 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, nos termos do artigo 15°, § 1°, do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Gilberto Sayão da 
Silva; e Secretário: Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Os membros do 
Conselho de Administração da Companhia deliberaram e aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas: (i) Consignar 
a renúncia apresentada pelos seguintes diretores da Companhia: (a) Sra. Eleonora Colussi Cypel de Luca, 
brasileira, casada, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 33.536.131-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 282.088.478-44, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3600, 11° andar, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132 ao cargo de Diretora Presidente da Companhia; 
e (b) Sr. Pedro Fukui, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.824.040-8 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 247.707.118-16, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11° andar, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132 ao cargo de Diretor de 
Compliance e Risco, conforme cartas de renúncia arquivadas na sede da Companhia; e (ii) Eleger para a Diretoria da 
Companhia (a) Luis Stuhlberger, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.405.195 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 881.983.918-00, com endereço comercial na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, para os 
cargos de Diretor Presidente e Diretor de Investimentos; (b) Julya Sotto Mayor Wellisch, brasileira, casada sob o 
regime da comunhão parcial de bens, advogada, portadora da carteira de identidade nº. 110435880, expedida pelo 
IFP/RJ, inscrita no CPF sob o nº. 082.578.897-84, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, com escritório profissional na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Bartolomeu 
Mitre, nº. 336, sala 701, Leblon, CEP 22431-002, para o cargo de Diretora de Compliance; (c) Pedro Fukui, acima 
qualificado, para o cargo de Diretor Geral; (d) Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras, brasileiro, casado sob 
regime de separação total de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 22828000-XSSP/SP, inscrito 
no CPF/MF nº 126.368.538-20, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, para o cargo de Diretor sem Designação 
Específica; e (e) Eleonora Colussi Cypel de Luca, acima qualificada, para o cargo de Diretora sem Designação 
Específica, todos eleitos para um mandato unificado de 1 (um) ano a contar da presente data. Os Diretores ora eleitos 
tomam posse de seus cargos, nesta data, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, os quais foram 
arquivados na sede da Companhia, e permanecerão em seus cargos até que seus sucessores tomem posse. 4. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e como nenhum dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia quis fazer uso da palavra, a reunião foi encerrada com a lavratura desta ata, que foi lida, achada conforme 
e assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 1° de dezembro de 2025. Mesa: Gilberto Sayão da Silva - 
Presidente, Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras - Secretário. Membros do Conselho de Administração: 
Gilberto Sayão da Silva, Fernando Lovisotto, Alessandro Monteiro Morgado Horta, Luis Stuhlberger, 
Bruno Augusto Sacchi Zaremba, Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras, Daniel Krepel Goldberg. 
Diretores Renunciantes: Eleonora Colussi Cypel de Luca - Diretora Presidente, Pedro Fukui - Diretor de 
Compliance e Risco. Diretores Eleitos: Luis Stuhlberger - Diretor Presidente e Diretor de Investimentos, Julya Sotto 
Mayor Wellisch - Diretora de Compliance, Pedro Fukui - Diretor Geral, Luiz Paulo Rodrigues de Freitas 
Parreiras - Diretor sem Designação Específica, Eleonora Colussi Cypel de Luca - Diretora sem Designação. 
JUCESP nº 57.717/26-6 em 26.02.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Sants Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ nº 52.440.987/0001-69 - NIRE 35300624475

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19.01.2026

Data: 19/01/2026, às 09:00 horas. Local: Sede Social da Sants Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), na Rua Coronel Manoel 
Martins Junior, nº 839, Jardim Esplanada II, São José dos Campos - SP, CEP 12242-810. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 
da Lei nº 6.404 de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), conforme verificado na lista de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Pedro Henrique 
Mota Marchiori. Secretário: Humberto Alves de Souza Júnior. Ordem do Dia: 1.  Eleição de membro da diretoria, sujeito à aprovação do 
Banco Central do Brasil (“BCB”); e 2. Consolidação do quadro de diretores da Companhia. Considerações Preliminares: De acordo com 
o artigo 121, parágrafo único da Lei das S.A., esta Assembleia Geral foi realizada de maneira digital e os votos relativos às matérias acima 
foram manifestados expressamente durante a Assembleia, com a assinatura dos participantes de forma eletrônica através de sistema 
eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida 
provisória nº 2.200-2/2001. Ainda, os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130,  
§ 1º da Lei das S.A. Deliberações: Após os esclarecimentos, os acionistas, detentores da totalidade das ações ordinárias da Companhia, 
por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o que segue: 1. Eleição de Membros da Diretoria: 1.1. Aprovar a eleição 
do seguinte membro para compor a Diretoria da Companhia, com prazo de mandato unificado aos demais diretores, isto é, de 3 (três) anos, 
e que se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizará no ano de 2028, a saber: Sr. Gabriel 
Ambrósio dos Santos, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, 
portador da C.I. RG nº 39.XXX.XXX-X e do CPF nº 457.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado em São Paulo - SP, para o cargo de Diretor sem 
Designação Específica. 1.2. O Diretor ora eleito encontra-se livre e desimpedido para o exercício de suas atribuições e, tendo em vista o 
disposto no artigo 147 da Lei das S.A., declara, para os devidos fins de direito, não estar impedido por lei especial, nem condenado à pena 
que, ainda que temporariamente, vede o acesso a cargos públicos; ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, bem como, declara preencher todas as condições previstas na Resolução 
CMN 4970/2021, sendo certo que tomou amplo conhecimento da legislação aplicável. A declaração mencionada encontra-se arquivada 
na sede da Companhia. 1.3. O Diretor ora eleito será investido e tomará posse no respectivo cargo em até 30 (trinta) dias contados da 
respectiva homologação pelo BCB, mediante assinatura de termo de posse em livro próprio. 2. Consolidação do Quadro da Diretoria:  
2.1. Face a deliberação supramencionada, consolida-se o quadro de diretores estatutários junto ao BCB, cujo mandato se estenderá até a 
posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizará no ano de 2028: Diretoria: (mandato se estenderá até a posse 
dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizará no ano de 2028) Pedro Henrique Mota Marchiori - Diretor Presidente, 
Gabriel Ambrósio dos Santos - Diretor sem Designação Específica, Humberto Alves de Souza Júnior - Diretor Administrativo e Financeiro, 
Renata Alves Rodrigues Marchiori - Diretora Comercial e Operacional. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e por 
todos assinada. As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma 
eletrônica com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do §2º do art. 10 da medida 
provisória nº 2.200-2/2001. São José dos Campos - SP, 19/01/2026. Assinaturas: Mesa: Pedro Henrique Mota Marchiori - Presidente, 
Humberto Alves de Souza Júnior - Secretário. Acionistas: Jonas Natan Vieira Silva, Blue Wing Group Holding Ltda. - Krosley Cândido 
dos Santos - Diretor. JUCESP nº 88.884/26-0 em 09/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE 35300033451 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se, em primeira
convocação, no dia 1º de abril de 2026, às 15h (quinze horas), a ser realizada de forma exclusivamente virtual,
por meio de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, conforme disposto no parágrafo
único do artigo 121 da Lei nº 6.404/76, a fim de examinarem, discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem
do dia: (i) ratificar a eleição do seguinte membro do Conselho de Administração: Sr. Carlos Henrique Bandeira
de Mello Junior, brasileiro, convivente em união estável, economista, portador da Cédula de Identidade RG
nº 66885708 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 844.689.637-00 para cumprir o mandato unificado vigente
dos membros do Conselho de Administração, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino – Antigo 1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-
903, conforme ata de reunião do Conselho de Administração realizada em 02/03/2026; (ii) ratificar a destituição
da Sra. Thatiana Castro de Souza Dantas, brasileira, casada, psicóloga, portadora da cédula de identidade
RG nº 33.021.281-3, emitida pela SSP/SP e inscrita no CPF sob número 301.540.088-69, tendo deixado de
exercer suas funções desde 02/03/2026, conforme ata de reunião do Conselho de Administração realizada na
mesma data; e (iii) aprovar a Política de Indenidade. Informações Gerais: (i) Para participar da AGE por meio
da plataforma eletrônica, os acionistas deverão enviar à Companhia, por meio do e-mail
jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em relação
ao horário marcado para o início da AGE, solicitando suas credenciais de acesso ao sistema eletrônico de
participação e votação à distância, e enviando cópia do respectivo estatuto, contrato social ou regulamento,
conforme aplicável, e do instrumento de eleição ou indicação do seu representante legal ou procurador
devidamente constituído que comparecerá à AGE; (ii) Os acionistas poderão ser representados na AGE por
procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, devendo os documentos de
representação serem enviados para a Companhia com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em
relação ao horário marcado para o início da AGE para o e-mail jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br;

São Paulo, 12 de março de 2026.  MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2B76-63CB-35E2-3D33.
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1. Local, Data e Hora: No dia 1° de dezembro de 2025, às 10h00 horas, na sede social da HLS Empreendimentos e Participações S.A. sociedade por ações, com sede na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3600, conj. 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Convocação dis-
pensada, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Fernando Lovisotto; e Secretário: Luiz Paulo Rodrigues 
de Freitas Parreiras. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Após exame e discussão dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas presentes da Companhia deliberaram e aprova-
ram por unanimidade o quanto segue: (i) Consignar as renúncias apresentadas pelos atuais membros do Conselho de Administração da Companhia, quais sejam: (a) Luis Stuhlber-
ger, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.405.195 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 881.983.918-00, com endereço comercial na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, ao cargo de Co-Presidente do Conselho de Administração; (b) Da-
niel Krepel Goldberg, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.999.951-7 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 278.636.858-85, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Atílio Innocenti, nº 165, conjunto 1401, Vila Nova Conceição, CEP 04538-000, 
ao cargo de Co-Presidente do Conselho de Administração; (c) Eleonora Colussi Cypel de Luca, brasileira, casada, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 33.536.131-
6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 282.088.478-44, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11° andar, conjun-
to 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, ao cargo de Membro do Conselho de Administração; e (d) Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras, brasileiro, casado sob regime de separa-
ção total de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 22828000-XSSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 126.368.538-20, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, ao cargo de Membro do Conselho de Administração, conforme cartas de renún-
cia arquivadas na sede da Companhia; e (ii) Eleger para o Conselho de Administração da Companhia: (i) Gilberto Sayão da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 04.625.996-6 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 016.792.777-90, com endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Bartolomeu Mitre, nº 336, parte, Leblon, CEP 22431-002; (ii) Alessandro Monteiro Morgado Horta, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº 
835740 SSP/ES e inscrito no CPF/MF sob o nº 005.153.267-04, com endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Bartolomeu Mitre, nº 336, par-
te, Leblon, CEP 22431-002; (iii) Bruno Augusto Sacchi Zaremba, brasileiro, divorciado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 08.423.755-1 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 034.032.377-96, com endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Bartolomeu Mitre, n° 336, parte, Leblon, CEP 22431-002; (iv) Fernan-
do Lovisotto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.409.785 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 213.868.248-01, com endereço comercial na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.555, 11º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133; (v) Luis Stuhlberger, brasileiro, divorciado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 4.405.195 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 881.983.918-00, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132; (vi) Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
nº 22.328.000-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 126.308.538-20, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, con-
junto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132; e (vii) Daniel Krepel Goldberg, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.999.951-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 278.636.858-85, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Atilio Innocenti, n° 165, conjunto 1301, Vila Nova Conceição, CEP 04538-
000, sendo Gilberto Sayão da Silva nomeado como Presidente do Conselho de Administração. Todos os membros do Conselho de Administração foram eleitos para mandato unificado 
de 2 (dois) anos a contar da presente data. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomam posse de seus cargos, nesta data, mediante assinatura dos respectivos Termos 
de Posse, os quais ficam devidamente arquivados na sede da Companhia. (iii) Alterar a denominação social da Companhia, passando a atual denominação para Verde Empreendi-
mentos e Participações S.A. Em virtude da alteração ora aprovada, o Artigo 1° do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 1° - VER-
DE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se regerá pelo presente Estatuto Social, pelo disposto no Acordo de Acionistas arqui-
vado em sua sede, pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), bem como pelas disposições legais e regulamentares que lhes forem aplicáveis, e 
tem sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conj. 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, podendo abrir e encerrar filiais e outras dependên-
cias, no país ou no exterior, por simples deliberação de sua Diretoria.” (iv) Aprovar a reforma integral do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante 
do Anexo I à presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e como nenhum dos acionistas quis fazer uso da palavra, a reunião foi encerrada com a lavratura desta 
ata, que foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 1° de dezembro de 2025. Mesa: Fernando Lovisot-
to - Presidente, Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras - Secretário. JUCESP nº 57.716/26-2 em 26.02.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social Consolidado - ESTATUTO SOCIAL DA VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, 
OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1° - VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se regerá pelo presente Estatuto Social, 
pelo disposto no Acordo de Acionistas arquivado em sua sede, pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), bem como pelas disposições legais e 
regulamentares que lhes forem aplicáveis, e tem sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conj. 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, poden-
do abrir e encerrar filiais e outras dependências, no país ou no exterior, por simples deliberação de sua Diretoria. Artigo 2° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Ar-
tigo 3° - A Companhia tem por objeto social a participação, como sócia ou acionista, em outras sociedades que tenham por atividade a administração e/ou gestão de veículos de in-
vestimento, inclusive sob a forma de fundos de investimento, e carteiras de valores e títulos mobiliários, no país ou no exterior (holding). CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS 
AÇÕES: Artigo 4° - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 26.008.411,47 (vinte e seis milhões, oito mil, quatrocentos e onze reais e quarenta e sete centavos), 
dividido em 5.974.133 (cinco milhões, novecentas e setenta e quatro mil, cento e trinta e três) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As ações 
representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia. Parágrafo Segundo - Cada ação ordinária corresponde a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Ge-
rais e terá os direitos previstos na Lei das S.A. Parágrafo Terceiro - A propriedade das ações da Companhia será presumida pela anotação nos livros sociais competentes. Parágra-
fo Quarto - O capital social da Companhia poderá ser aumentado por deliberação da Assembleia Geral de acionistas, que fixará as condições da emissão, inclusive preço e prazo de 
integralização, nos termos da legislação em vigor e observadas as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Quinto - Os acionistas terão pre-
ferência, na proporção das respectivas participações, para a subscrição de novas ações nos aumentos de capital da Companhia nos termos da legislação em vigor e sujeito ao disposto 
no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Sexto - Qualquer alienação de ações e/ou direitos a elas inerentes que viole o disposto neste Estatuto Social ou 
no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia será nula e ineficaz perante os acionistas, a Companhia e terceiros. Parágrafo Sétimo - É vedada a emissão de partes be-
neficiárias pela Companhia. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 5° - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término 
do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem, de acordo com as disposições deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas arqui-
vado na sede da Companhia, sendo permitida a realização simultânea de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. Parágrafo Único - Os acionistas poderão comparecer às Assem-
bleias Gerais por si ou por representantes constituídos na forma da lei, a fim de deliberar sobre as matérias de interesse da Companhia. Artigo 6° - Os acionistas terão poderes para 
decidir todas e quaisquer matérias cuja competência para deliberação seja privativa da Assembleia Geral, conforme determinado pelos artigos 122, 132 e 136 da Lei das S.A., pelo Es-
tatuto Social ou por Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Único - A aprovação das matérias listadas abaixo está sujeita a voto qualificado, nos termos 
do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia: (i) a aprovação das demonstrações financeiras e dos relatórios dos administradores da Companhia, apenas se a opinião do 
auditor independente contiver ressalvas; (ii) quaisquer reorganizações societárias envolvendo a Companhia ou qualquer de suas Subsidiárias (exceto para operações intragrupo, envol-
vendo exclusivamente a Companhia e qualquer uma das subsidiárias), incluindo reorganizações, incorporações, incorporações de ações, cisões, fusão, reduções de capital ou outros atos 
semelhantes; (iii) qualquer alteração ao estatuto social em decorrência de (a) aumento ou redução do capital social; (b) alteração da sede; e/ou (c) alteração das regras relativas à ad-
ministração da Companhia e suas alçadas; (iv) emissão de debêntures, bônus de subscrição e outros valores mobiliários não conversíveis em ações; (v) a celebração, pela Companhia ou 
suas subsidiárias, de quaisquer acordos de grupo de sociedades; ou qualquer protocolo, petição ou outro tipo de plano para liquidação, dissolução, insolvência, falência, recuperação ju-
dicial ou recuperação extrajudicial, ou procedimentos similares; (vi) distribuição de dividendos, juros sobre capital próprio ou quaisquer lucros, diferentemente do estabelecido no Acor-
do de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (vii) dedução de valores do lucro líquido da Companhia para fins de apuração do lucro distribuível; (viii) criação, emissão, recompra, 
resgate ou amortização de ações, incluindo, sem limitação, quaisquer bonificações em ações, opções de compra, bônus de subscrição ou valores mobiliários conversíveis; e (ix) emissão 
de debêntures conversíveis, bônus de subscrição ou de qualquer outro valor mobiliário conversível em ações, inclusive no âmbito de planos de opção de compra de ações. Artigo 7° - 
Adicionalmente às disposições da Lei das S.A., a Assembleia Geral pode ser convocada (a) pelo Presidente do Conselho de Administração; ou (b) por qualquer um dos acionistas, me-
diante envio de notificação por escrito, em português, a ser entregue a cada acionista da Companhia, em qualquer dos casos com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência, em primei-
ra convocação, e com 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação. Caso a Assembleia Geral não seja instalada em primeira convocação, o Presidente do Conselho de Admi-
nistração ou o acionista, conforme o caso, poderá enviar a segunda convocação na mesma data prevista para ocorrer a Assembleia Geral na primeira convocação. Parágrafo Primei-
ro - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a Assembleia a que comparecerem todos os acionistas, sendo certo que os acionistas pode-
rão ser representados por procuradores devidamente constituídos nos termos da Lei das S.A. Parágrafo Segundo - Observadas as disposições da Lei das S.A., qualquer convocação 
de Assembleia Geral deverá conter informações sobre o local, data e hora em que será realizada a Assembleia Geral e a ordem do dia. Parágrafo Terceiro - Qualquer convocação de 
Assembleia Geral deverá conter informações sobre o local, a data e a hora de sua realização, bem como a ordem do dia da Assembleia Geral e toda a documentação de suporte relati-
va às matérias a serem discutidas na referida Assembleia. Artigo 8° - Ressalvadas as exceções previstas em lei e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, a Assem-
bleia Geral será instalada em primeira e em segunda convocação conforme disposto na Lei das S.A. Artigo 9° - O presidente da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, será in-
dicado entre os acionistas presentes, por deliberação da maioria do capital votante presente na respectiva Assembleia Geral, sendo secretariadas por qualquer pessoa indicada pelo pre-
sidente da assembleia geral presente na Assembleia Geral (incluindo advogado da Companhia, externo ou interno), que deverá redigir a ata da respectiva Assembleia Geral e enviá-la 
aos acionistas. Artigo 10 - As Assembleias Gerais serão realizadas na sede da Companhia ou em qualquer outro lugar previamente acordado pelos acionistas, desde que o lugar acor-
dado seja na mesma cidade da sede da Companhia. Parágrafo Único - A Companhia deverá adotar todas as medidas cabíveis para viabilizar que os acionistas possam participar das 
Assembleias Gerais por meio de audioconferências ou de videoconferências, a critério exclusivo de cada acionista, sendo que a presença de tais acionistas será devidamente computa-
da e todas as deliberações de tais Assembleias Gerais serão consideradas tão eficazes como uma deliberação ocorrida em reunião assembleia presencial, devendo o acionista que par-
ticipou remotamente da reunião assinar a ata da Assembleia Geral (a ser enviada pelo secretário da referida Assembleia Geral) no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimen-
to de tal ata. Artigo 11 - Salvo se de outro modo expressamente estabelecido na Lei das S.A., neste Estatuto Social ou no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, as 
deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria do capital votante presente na Assembleia Geral, não se computando os votos em branco, devendo ser respeitadas as 
disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia sobre as regras para deliberação e exercício do direito de voto. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO - SE-
ÇÃO I - NORMAIS GERAIS: Artigo 12 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, que funcionarão em conformidade com este Esta-
tuto Social, com o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia e com a legislação aplicável. Artigo 13 - A remuneração global dos administradores da Companhia deverá 
ser fixada pela Assembleia Geral. A alocação e distribuição dos valores a serem pagos serão determinadas conforme as disposições aplicáveis previstas no Acordo de Acionistas arqui-
vado na sede da Companhia. Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração farão jus à remuneração fixa, igual para todos os membros, observada a remuneração to-
tal a ser aprovada pelos acionistas nos termos do artigo 152 da Lei das S.A. SEÇÃO II - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 14 - O Conselho de Administração será compos-
to por, no mínimo, 5 (cinco) e no máximo 7 (sete) membros efetivos e até o mesmo número de membros suplentes, todos pessoas físicas, acionistas ou não, residentes ou não no país, 
eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, a qualquer tempo, com mandato unificado de 2 (dois) anos, com observância ao disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede 
da Companhia, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente, que será designado pela Assembleia Geral que eleger seus membros, 
observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - Todos os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus 
respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas de reuniões do Conselho de Administração, que contemplará sua sujeição à cláusula compromissória de que 
trata o Artigo 38 deste Estatuto Social. Parágrafo Terceiro - Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício de seus cargos até a investidu-
ra dos novos membros eleitos, nos termos do artigo 150, § 4° da Lei das S.A., observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Quarto - 
Em caso de vacância por morte, invalidez, aposentadoria, renúncia ou destituição (com ou sem justa causa) de quaisquer dos membros do Conselho de Administração, uma Assembleia 
Geral deverá ser realizada, em até 30 (trinta) dias contados da vacância, para eleger um substituto para completar o mandato em curso, com observância ao disposto no Acordo de Acio-
nistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 15 - O Conselho de Administração realizará (i) reuniões ordinárias trimestrais; (ii) uma reunião anual para aprovação do orçamento da 
Companhia; e (iii) reuniões extraordinárias sempre que necessário. Parágrafo Primeiro - As reuniões serão convocadas por qualquer um dos membros do Conselho de Administração. 
As reuniões deverão ser convocadas mediante avisos entregues aos Conselheiros por escrito, em português, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, em primeira convocação, e 5 (cin-
co) dias, em segunda convocação, de forma que tais notificações deverão conter informações sobre o local, data, horário e ordem do dia, bem como qualquer documentação suporte re-
lacionada às matérias a serem discutidas. Caso a reunião do Conselho de Administração não seja instalada em primeira convocação, qualquer Conselheiro poderá enviar o aviso para a 
segunda convocação na mesma data ou após a data prevista para ocorrer a reunião em primeira convocação. Não será necessária convocação para reunião em que todos os membros 
do Conselho de Administração comparecerem ou se declararem cientes da hora, local e ordem do dia por escrito. Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de Administração se-
rão realizadas na sede da Companhia ou em qualquer outro lugar previamente acordado pelos membros do Conselho de Administração, desde que o lugar acordado seja na mesma ci-
dade da sede da Companhia. A Companhia deverá adotar todas as medidas razoáveis para permitir que os membros do Conselho de Administração possam participar das reuniões por 
meio de audioconferências ou de videoconferência, a critério exclusivo de cada membro do Conselho de Administração, sendo que a presença de tais membros será devidamente com-
putada e todas as deliberações de tais reuniões serão consideradas tão eficazes como uma deliberação ocorrida em reunião presencial, devendo o membro do Conselho de Administra-
ção que participou remotamente da reunião assinar a ata da reunião (a ser enviada pelo secretário da referida reunião) no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento de tal 
ata. Parágrafo Terceiro - Excetuadas as hipóteses que requeiram quórum maior de instalação, nos termos dispostos na Lei das S.A. ou no Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, as reuniões do Conselho de Administração só poderão ser instaladas com a presença de pelo menos a maioria dos Conselheiros, em primeira convocação, e com a presen-
ça de qualquer número de Conselheiros, em segunda convocação. Os assuntos na agenda da segunda convocação devem ser os mesmos assuntos na agenda da primeira convocação. 
Parágrafo Quarto - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração. Em caso de ausência ou vacância do Presidente do 
Conselho de Administração, a indicação do substituto observará a disposição própria do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Quinto - O Presidente do 
Conselho de Administração deverá nomear qualquer pessoa presente para atuar como secretário da respectiva reunião (incluindo advogado, externo ou interno), que deverá redigir e 
enviar a ata da reunião para os Conselheiros após a reunião. Parágrafo Sexto - O Conselho de Administração pode convidar qualquer pessoa da administração (incluindo o Diretor 
Presidente e o Diretor de Investimentos), funcionários ou contratados independentes da Companhia ou de qualquer de suas subsidiárias para participar de suas reuniões, com a finali-
dade de fornecer informações e esclarecimentos exigidos pelos membros do Conselho de Administração, caso em que eles deverão participar de tais reuniões pelo tempo necessário 
para fornecer tais informações e esclarecimentos, devendo então se retirar da reunião. Para evitar dúvidas, os convidados a participar das reuniões do Conselho de Administração não 
terão direito a voto. Artigo 16 - Salvo se de outro modo expressamente estabelecido na Lei das S.A., neste Estatuto Social ou no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Compa-
nhia, as deliberações do Conselho de Administração dependerão do voto afirmativo da maioria dos Conselheiros presentes, devendo ser respeitadas as disposições do Acordo de Acio-
nistas arquivado na sede da Companhia sobre as regras para deliberação e exercício do direito de voto. O Presidente do Conselho de Administração não terá, em qualquer hipótese, voto 
de desempate nas matérias submetidas à apreciação do Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo das competências previstas em lei e do disposto no Acordo 
de Acionistas arquivado na sede da Companhia, o Conselho de Administração terá competência para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) eleição dos Diretores; (ii) aprovação do 
Plano de Negócios e Orçamento Anual; (iii) aquisição de controle de qualquer outra pessoa, envolvendo valor de transação superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (iv) aquisi-
ção ou alienação de ativos ou qualquer outro bem em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (v) aprovação de transferência direta ou indireta de participação acionária 
em quaisquer subsidiárias, exceto para transferências permitidas, conforme previstas no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (vi) a assunção de qualquer obrigação 
em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), inclusive em decorrência de empréstimos ou financiamentos, observado o Orçamento Anual; (vii) aprovação ou qualquer alte-
ração à Política de Remuneração; (viii) celebração ou alteração de contratos que tenham valor agregado igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (ix) nomeação do au-
ditor independente da Companhia; (x) quaisquer acordos ou transações entre a Companhia e qualquer Parte Relacionada, incluindo quaisquer formas de compartilhamento de custos 
entre a Companhia e qualquer Parte Relacionada, incluindo a celebração, alteração, renovação ou rescisão de acordos de serviços compartilhados, centralizações, transitional services 
agreements (TSA) e acordos de cost-sharing, bem como a definição/alteração de critérios de rateio/precificação aplicáveis; (xi) alocação, imputação, reembolso, rateio ou repasse, dire-
ta ou indiretamente, à Companhia e/ou às Subsidiárias de despesas dos Acionistas ou de suas Afiliadas (incluindo despesas de pessoal, corporativas ou administrativas), no todo ou em 
parte; (xii) quaisquer mudanças materiais nas práticas e políticas contábeis, exceto conforme exigido pelo IFRS, GAAP brasileiro e Lei das Sociedades por Ações; (xiii) celebração de acor-
dos de grupo de sociedades; (xiv) celebração, pela Companhia ou pelas subsidiárias, de qualquer acordo de acionistas aplicável a qualquer de suas subsidiárias; (xv) criação, assunção, 
constituição ou permissão para existência de ônus ou gravame de qualquer natureza sobre as Ações ou direitos a elas relacionados, sujeito às disposições do Acordo de Acionistas ar-
quivado na sede da Companhia; (xvi) aprovação, deliberação ou implementação qualquer operação que resulte na transferência da gestão de novos fundos para a Companhia ou para 
as subsidiárias; (xvii) aquisição ou alienação de linhas de negócios, independentemente do valor envolvido; (xviii) desenvolvimento e implementação de novos produtos de investimen-
to, bem como definição dos termos de eventual fee sharing ou participação econômica aplicável aos novos produtos; (xix) alterações relevantes das práticas de captação de recursos 
atualmente adotadas, incluindo, mas não se limitando à contratação de intermediários e ao repasse de valores a tais profissionais; (xx) fechamento ou transferência da gestão para ter-
ceiros de quaisquer fundos existentes sob gestão da Companhia ou de suas subsidiárias, exceto caso o fechamento decorra de exigência regulatória ou legal aplicável; (xxi) alteração, 
redução, renúncia, concessão de rebates ou fee waivers, ou qualquer modificação da taxa de administração, taxa de gestão e/ou taxa de performance cobrada pela Companhia ou pe-

las Subsidiárias dos Fundos da Companhia, conforme aplicável; (xxii) alteração, aumento ou qualquer modificação das taxas para administradores fiduciários, custodiantes e/ou escritu-
radores, das taxas de distribuição (incluindo rebates de taxa de gestão) e das taxas para agentes colocadores devidas pelos Fundos da Companhia; (xxiii) contratação, incorrência ou au-
mento de quaisquer despesas pela Companhia e/ou pelas subsidiárias a partir do momento em que o total de despesas, excluídas despesas relacionadas a remuneração variável, nos 
termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, incorridas pela Companhia e/ou pelas subsidiárias tenham atingido valor equivalente a 105% (cento e cinco por cen-
to) das despesas incorridas pela Companhia e/ou pelas subsidiárias no exercício social anterior; (xxiv) constituição ou investimento em novas subsidiárias; e (xxv) definição do voto da 
Companhia ou do voto das subsidiárias em qualquer matéria referida no Parágrafo Único do Artigo 6° que se refira, respectivamente, a qualquer uma das subsidiárias ou a qualquer pes-
soa em que as subsidiárias tenham direito a voto, ficando estabelecido, desde já, que as definições do voto da Companhia ou das subsidiárias na qualidade de gestoras de fundos de in-
vestimento ou veículos de investimento não estão sujeitas à discussão e deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - A aprovação das matérias listadas abaixo 
está sujeita a voto qualificado, nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia: (i) aprovação ou alteração à Política de Remuneração; (ii) aquisição de controle de 
qualquer outra pessoa, envolvendo valor de transação superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (iii) aquisição ou alienação de ativos ou qualquer outro bem em valor superior a 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (iv) aprovação de transferência direta ou indireta de participação acionária em quaisquer subsidiárias, exceto para transferências permitidas nos 
termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (v) assunção de qualquer obrigação em valor superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), inclusi-
ve em decorrência de empréstimos ou financiamentos, observado o Orçamento Anual; (vi) celebração ou alteração de contratos que tenham valor agregado igual ou superior a R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (vii) quaisquer acordos ou transações entre a Companhia e qualquer Parte Relacionada incluindo quaisquer formas de compartilha-
mento de custos entre a Companhia e qualquer Parte Relacionada, incluindo a celebração, alteração, renovação ou rescisão de acordos de serviços compartilhados, centralizações, tran-
sitional services agreements (TSA) e acordos de cost-sharing, bem como a definição/alteração de critérios de rateio/precificação aplicáveis; (viii) alocação, imputação, reembolso, rateio 
ou repasse, direta ou indiretamente, à Companhia e/ou às Subsidiárias de despesas dos Acionistas ou de suas Afiliadas (incluindo despesas de pessoal, corporativas ou administrativas), 
no todo ou em parte; (ix) quaisquer alterações relevantes nas práticas e políticas contábeis, exceto conforme exigido pelo IFRS, GAAP brasileiro e Lei das Sociedades por Ações; (x) cele-
bração de acordos de grupo de sociedades; (xi) aprovação, deliberação ou implementação qualquer operação que resulte na transferência da gestão de novos fundos para a Companhia 
ou para as subsidiárias; (xii) aquisição ou alienação de linhas de negócios, independentemente do valor envolvido; (xiii) desenvolvimento e implementação de novos produtos de inves-
timento, bem como definição dos termos de eventual fee sharing ou participação econômica aplicável aos novos produtos; (xiv) alterações relevantes das práticas de captação de recur-
sos atualmente adotadas, incluindo, mas não se limitando à contratação de intermediários e ao repasse de valores a tais profissionais; (xv) fechamento ou transferência da gestão para 
terceiros de quaisquer fundos existentes sob gestão da Companhia ou de suas subsidiárias, exceto caso o fechamento decorra de exigência regulatória ou legal aplicável; (xvi) altera-
ção, redução, renúncia, concessão de rebates ou fee waivers, ou qualquer modificação da taxa de administração, taxa de gestão e/ou taxa de performance cobrada pela Companhia ou 
pelas Subsidiárias dos Fundos da Companhia, conforme aplicável; (xvii) alteração, aumento ou qualquer modificação das taxas para administradores fiduciários, custodiantes e/ou escri-
turadores, das taxas de distribuição (incluindo rebates de taxa de gestão) e das taxas para agentes colocadores devidas pelos Fundos da Companhia; (xviii) contratação, incorrência ou 
aumento de quaisquer despesas pela Companhia e/ou pelas subsidiárias a partir do momento em que o total de despesas, excluídas despesas relacionadas a remuneração variável, nos 
termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, incorridas pela Companhia e/ou pelas subsidiárias tenham atingido valor equivalente a 105% (cento e cinco por cen-
to) das despesas incorridas pela Companhia e/ou pelas subsidiárias no exercício social anterior; (xix) constituição ou investimento em novas subsidiárias; e (xx) definição do voto da 
Companhia ou do voto das subsidiárias em qualquer matéria referida no Parágrafo Único do Artigo 6° que se refira, respectivamente, a qualquer uma das subsidiárias ou a qualquer pes-
soa em que as subsidiárias tenham direito a voto, ficando estabelecido, desde já, que as definições do voto da Companhia ou das subsidiárias na qualidade de gestoras de fundos de in-
vestimento ou veículos de investimento não estão sujeitas à discussão e deliberação do Conselho de Administração. SEÇÃO III - DIRETORIA: Artigo 17 - A Diretoria será composta 
por um mínimo de 5 (cinco) e um máximo de 6 (seis) diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Investimentos, 1 (um) Diretor de Compliance, 1 (um) Diretor Geral e 2 
(dois) Diretores sem Designação Específica, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração para mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição. 
O cargo de Diretor Presidente e de Diretor de Investimentos poderá ser cumulado por um mesmo Diretor. Parágrafo Primeiro - Os Diretores serão investidos em seus respectivos car-
gos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, que contem-
plará sua sujeição à cláusula compromissória constante do Artigo 40 deste Estatuto, prestando as informações exigidas por lei, dispensada a prestação de qualquer espécie de garantia 
de gestão. Parágrafo Segundo - Findo o mandato, os Diretores permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos pelo Conselho de Administração, nos ter-
mos do artigo 150, § 4° da Lei das S.A. Em caso de vacância a qualquer momento por morte, invalidez, aposentadoria, renúncia ou destituição (com ou sem justa causa) de quaisquer 
dos Diretores, os Conselheiros poderão, nos termos do Acordo de Acionistas, eleger um substituto para completar o mandato em curso, sendo certo que, em caso de vacância do cargo 
de Diretor Presidente e do Diretor de Investimentos, o substituto deverá obrigatoriamente ser eleito em até 30 (trinta) dias corridos para ocupar um ou ambos os cargos. Artigo 18 - 
Observado o disposto no Acordo de Acionistas, compete ao Diretor Presidente as seguintes atribuições: (i) coordenar a direção geral dos negócios da Companhia e fixar as diretrizes ge-
rais; (ii) zelar pelo cumprimento por todos os membros da diretoria das diretrizes estabelecidas pela assembleia geral e conselho de administração; (iii) presidir as reuniões da diretoria; 
(iv) coordenar as atividades dos demais diretores, observadas as atribuições específicas previstas neste estatuto social; e (v) definir a repartição das competências aos demais diretores 
em relação às áreas não especificamente mencionadas neste estatuto social. Artigo 19 - Observado o disposto no Acordo de Acionistas, compete ao Diretor de Investimentos as se-
guintes atribuições: (i) supervisionar e coordenar a formulação e a execução das políticas de investimento dos fundos geridos pela Companhia, observadas as normas da CVM e demais 
órgãos reguladores; e (ii) definir estratégias de gestão dos fundos geridos pela Companhia e supervisionar a equipe de gestão de portfólio. Artigo 20 - Observado o disposto no Acor-
do de Acionistas, compete ao Diretor Geral as seguintes atribuições: (i) supervisionar as áreas administrativas, operacionais e de tecnologia da Companhia; (ii) implementar e acompa-
nhar os sistemas de controle interno e de gestão de riscos operacionais; (iii) coordenar o relacionamento da Companhia com prestadores de serviços terceirizados e demais parceiros es-
tratégicos; e (iv) zelar pela eficiência operacional e cumprimento das normas aplicáveis às atividades da Companhia. Artigo 21 - Observado o disposto no Acordo de Acionistas, com-
pete ao Diretor de Compliance as seguintes atribuições: (i) assegurar a implementação, atualização e o cumprimento das regras, políticas, procedimentos e controles internos da Com-
panhia; (ii) monitorar e avaliar a aderência das práticas da Companhia às normas legais e regulamentares vigentes; (iii) reportar ao Conselho de Administração eventuais violações re-
gulatórias ou de políticas internas; e (iv) zelar pela integridade, ética e conformidade da atuação da Companhia. Artigo 22 - A Diretoria se reunirá sempre que necessário para conse-
cução das atividades da Companhia. Parágrafo Primeiro - As reuniões serão convocadas por qualquer um dos membros da Diretoria, mediante avisos entregues aos Diretores por es-
crito com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, contendo a pauta da reunião e os documentos relevantes. Não será necessária convocação para reunião em que todos os membros da 
Diretoria comparecerem. Parágrafo Segundo - As reuniões da Diretoria serão realizadas na sede da Companhia, sendo permitida a participação por audioconferência ou por video-
conferência, a critério exclusivo de cada Diretor. Parágrafo Terceiro - É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor, procurador ou fun-
cionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que 
estará sujeito o infrator deste dispositivo. Parágrafo Quarto - A Diretoria será responsável por todos os assuntos relativos ao dia a dia da Companhia e de suas subsidiárias ou con-
troladas que não sejam de competência da Assembleia Geral, nem do Conselho de Administração, conforme definido na Lei das S.A., em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Com-
panhia ou neste Estatuto Social, e pela implementação das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral. Artigo 23 - As deliberações da Diretoria serão tomadas 
pelo voto da maioria dos membros presentes. Artigo 24 - A representação ativa e passiva da Companhia se dará: (a) por 2 (dois) Diretores, em conjunto; ou (b) por 1 (um) Diretor em 
conjunto com 1 (um) procurador; ou (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, nomeados nos termos do Parágrafo Único deste Artigo. Parágrafo Único - A Companhia, mediante man-
dato outorgado por 2 (dois) Diretores em conjunto, poderá constituir procuradores, sempre com poderes específicos e por prazo não superior a 1 (um) ano, salvo os ad judicia que po-
derão ser constituídos por prazo indeterminado. CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL: Artigo 25 - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes, e terá funcionamento não permanente, somente sendo instalado pela Assembleia Geral nos casos previstos no artigo 161, §2º, da Lei das S.A., terminando cada período 
de funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. Artigo 26 - A Assembleia Geral que instalar o Conselho Fiscal elegerá os seus membros e fixará sua re-
muneração, observados os preceitos legais e, no que aplicável, o Acordo de Acionistas arquivado na sede social. Na primeira Reunião do Conselho Fiscal, a maioria de seus membros in-
dicará o Presidente do Conselho Fiscal. Artigo 27 - Os membros do Conselho Fiscal terão mandato unificado de 1 (um) ano, tendo as atribuições previstas em lei, manifestando-se por 
maioria de votos dos presentes. CAPÍTULO VI - ACORDO DE ACIONISTAS: Artigo 28 - A Companhia observará o Acordo de Acionistas arquivado em sua sede, cabendo (i) à admi-
nistração da Companhia abster-se de registrar transferências ou oneração de ações contrárias às suas disposições e às disposições deste Estatuto Social, conforme aplicável; e (ii) aos 
presidentes das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração da Companhia abster-se de computar os votos proferidos em infração a tal acordo, bem como tomar 
as demais providências do artigo 118, parágrafos 8º e 9º da Lei das S.A. CAPÍTULO VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS RE-
SULTADOS: Artigo 29 - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo a Diretoria, em 31 de dezembro de cada ano, fazer elaborar as demonstrações financeiras da Compa-
nhia, com observância dos preceitos legais, as quais deverão ser auditadas por auditor independente registrado perante a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, observado o dispos-
to no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 30 - Sujeito ao disposto na Lei das S.A. e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, a Companhia 
distribuirá como dividendo obrigatório a todos os acionistas, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A., a cada 3 (três) meses, 100% (cem por cento) do lucro líquido da Companhia no 
trimestre imediatamente anterior, após dedução de qualquer montante que seja (i) razoavelmente justificado pela administração da Companhia, (ii) aprovado pelos acionistas da Com-
panhia, com exceção da Reserva Especial de Lucros para Perdas Não Provisionadas (nos termos do Parágrafo Sexto deste Artigo 30), conforme definido no Acordo de Acionistas da Com-
panhia, e (iii) apenas na medida em que nenhuma provisão tenha sido feita em relação a tal dedução. Os lucros distribuíveis da Companhia deverão ser distribuídos a todos os acionis-
tas da Companhia pro-rata com base no respectivo número de ações que cada acionista detém na Companhia, em dinheiro. Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá deixar de 
constituir a Reserva Legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o parágrafo 1º do artigo 182 da Lei das S.A., exceder 
30% (trinta por cento) do capital social da Companhia. Parágrafo Segundo - O dividendo estabelecido no caput deste Artigo 30 somente não será obrigatório no exercício em que a 
administração da Companhia informar à Assembleia Geral ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia nos termos e condições previstos nos parágrafos 4º e 5º do ar-
tigo 202 da Lei das S.A. Parágrafo Terceiro - Salvo disposição em contrário da Assembleia Geral, os dividendos serão colocados à disposição dos acionistas no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data em que forem declarados. Parágrafo Quarto - Qualquer retenção de lucros pela Companhia, com exceção da Reserva Especial de Lucros para Perdas 
Não Provisionadas, deverá ser obrigatoriamente acompanhada de proposta orçamentária previamente aprovada pela Diretoria. Parágrafo Quinto - Caso o saldo das reservas de lu-
cros ultrapasse o capital social, a Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social ou, ainda, na distribuição de dividendos 
aos acionistas. Parágrafo Sexto - Nos termos do artigo 194 da Lei das S.A., a Companhia possuirá uma reserva de lucros denominada Reserva Especial de Lucros para Perdas Não Pro-
visionadas (ou Special Profit Reserve for Non- Provisioned Losses, conforme definido no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia) a ser constituída para garantir recursos 
para o pagamento de contingências relacionadas a possíveis perdas em sede de processos judiciais ou administrativos. Poderão ser destinados para a constituição dessa Reserva Espe-
cial de Lucros para Perdas Não Provisionadas, por deliberação da Diretoria, até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, não podendo essa reserva exce-
der 100% (cem por cento) do capital social da Companhia nos termos do artigo 198 da Lei das S.A. Artigo 31 - A Companhia poderá pagar ou creditar juros a título de remuneração 
de capital próprio calculados sobre as contas do patrimônio líquido da Companhia, observadas as disposições legais aplicáveis. As eventuais importâncias assim desembolsadas po-
derão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exer-
cício social e sua atribuição ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos 
ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. Parágrafo Segundo - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital pró-
prio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação da Diretoria, no curso do exercício social ou no exercício social seguinte. Artigo 32 - A 
Companhia poderá elaborar balanços em períodos inferiores ao seu exercício social, bem como declarar os seguintes pagamentos e distribuições, observados os termos do Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia: (i) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço trimestral, imputados ao valor do di-
videndo obrigatório, se houver; (ii) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 3 (três) meses, ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros apurados no respectivo balan-
ço, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de dividendo pago em cada trimestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capi-
tal; e (iii) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semes-
tral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. Artigo 33 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as insti-
tuídas em balanços intermediários, caso não haja oposição de qualquer acionista da Companhia, observada a legislação aplicável. Artigo 34 - Os dividendos não recebidos ou recla-
mados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. CAPÍTULO VIII - DA 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Artigo 35 - A Companhia será extinta, dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, nos termos deste 
Estatuto Social e do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Único - A Assembleia Geral nomeará o liquidante, determinará a forma de liquidação e ele-
gerá o Conselho Fiscal, que funcionará durante o período de liquidação. CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 36- Observadas as disposições deste Estatuto Social, 
é vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. Artigo 37 - 
Os casos omissos neste Estatuto e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia serão resolvidos pela Assembleia Geral, observando o que dispuser a Lei das S.A. Arti-
go 38 - Havendo dissonância entre as disposições contidas neste Estatuto Social e Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, deverá prevalecer o quanto disposto em 
tal Acordo de Acionistas. Artigo 39 - A Companhia reconhece e concorda que deverá observar as disposições do artigo 8° do Anexo Normativo IV da Resolução CVM n° 175/2022 
(ou de qualquer norma subsequente editada pela CVM que a substitua), enquanto lhe for aplicável, nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. CAPÍTU-
LO X - RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS: Artigo 40 - A Companhia, seus acionistas, seus administradores e membros do seu Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, ficam obriga-
dos a resolver qualquer litígio ou controvérsia originário de, decorrente de ou relacionado à sua condição de sociedade investida, acionista, administrador ou membro do Conselho Fis-
cal da Companhia, e originário de, decorrente de ou relacionado ao presente Estatuto Social ou à Lei das S.A., inclusive aqueles relativos à sua validade, eficácia, cumprimento, inter-
pretação e suas consequências (“Conflito”), por meio de arbitragem a ser conduzida e administrada de acordo com o Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem da Câma-
ra de Comércio Brasil-Canadá - CCBC vigente no momento do requerimento de arbitragem (“Regulamento de Arbitragem” e “Câmara”, respectivamente). Essa previsão inclui, 
mas não se limita, a controvérsias relativas à administração da Companhia, além de disputas sobre exercício do direito de voto, alteração do capital social, distribuição de lucros, trans-
ferência de ações, dissolução (total ou parcial), liquidação e a responsabilidade civil dos administradores. Parágrafo Primeiro - O tribunal arbitral deverá ser composto por 3 (três) 
árbitros. A(s) requerente(s) deverá(ão) indicar 1 (um) coárbitro e a(s) requerida(s) deverá(ão) indicar 1 (um) coárbitro, nos termos do Regulamento de Arbitragem. Os 2 (dois) coárbi-
tros, após consulta com as partes da arbitragem, deverão indicar em conjunto o terceiro árbitro, que atuará como presidente do tribunal arbitral. Se qualquer parte da arbitragem não 
indicar o respectivo coárbitro ou se os 2 (dois) coárbitros não indicarem o presidente do tribunal arbitral nos prazos estabelecidos pela, a Câmara fará as indicações faltantes, nos ter-
mos do Regulamento de Arbitragem. O tribunal arbitral deverá decidir com base nas Leis do Brasil, e não com base em equidade. Parágrafo Segundo - Na hipótese de arbitragem 
envolvendo 3 (três) ou mais partes em que (i) estas partes não se reúnam em apenas dois grupos de requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes reunidas em um mesmo grupo de re-
querentes ou requeridas não cheguem a um consenso sobre a indicação do respectivo coárbitro, todos os árbitros serão nomeados pela Câmara, nos termos do Regulamento de Arbi-
tragem, salvo acordo de todas as partes da arbitragem em sentido diverso. Parágrafo Terceiro - A sede da arbitragem deverá ser a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. O idio-
ma da arbitragem será o português. Parágrafo Quarto - Para fins de clareza, esta cláusula compromissória é válida, vinculante e oponível em relação a Companhia, seus acionistas, 
seus administradores e membros do seu Conselho Fiscal, efetivos e suplentes. A sentença arbitral deverá ser final e vinculativa sobre as partes do processo de arbitragem e seus suces-
sores, devendo a Companhia, seus acionistas, seus administradores e membros do seu Conselho Fiscal, efetivos e suplentes renunciar a qualquer direito de recurso. Parágrafo Quin-
to - Cada parte da arbitragem será responsável pelo pagamento dos custos do processo, incluindo a taxa administrativa da Câmara e honorários dos árbitros e peritos, dos honorários 
de seus próprios advogados, assistentes técnicos e demais despesas incorridas para a sua representação. A sentença arbitral determinará o reembolso pela parte perdedora à parte 
vencedora, de acordo com o resultado de seus respectivos pedidos e levando em consideração as circunstâncias que o tribunal arbitral entender relevantes, dos custos da arbitragem 
e de outras despesas razoáveis incorridas pelas partes da arbitragem, incluindo honorários contratuais de advogados, de assistentes técnicos e outras despesas necessárias ou úteis 
para o procedimento arbitral. Não haverá condenação ao pagamento de honorários de sucumbência. Parágrafo Sexto - Antes da constituição do tribunal arbitral, qualquer tutela 
de urgência poderá ser requerida ao Poder Judiciário, nos termos da Lei 9.307/96. Após a constituição do tribunal arbitral, todas as tutelas de urgência deverão ser requeridas direta-
mente ao tribunal arbitral, a quem caberá conceder, manter, modificar ou revogar eventuais medidas previamente requeridas ao Poder Judiciário ou ao árbitro de emergência, confor-
me o caso. Parágrafo Sétimo - Sem prejuízo desta cláusula arbitral, fica eleito como exclusivamente competente o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para proces-
sar e julgar quaisquer demandas relativas: (i) à instituição da arbitragem, nos termos do art. 7º da Lei 9.307/96; (ii) à execução de título executivo extrajudicial, ressalvada a prerroga-
tiva de escolha do exequente, nos termos do art. 781 da Lei 13.105/2015; (iii) à concessão de medidas cautelares e de urgência anteriormente à constituição do tribunal arbitral, nos 
termos do art. 22-A da Lei 9.307/96; (iv) ao cumprimento de sentença arbitral, observada a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do art. 516, parágrafo único, da Lei 
13.105/2015; (v) à anulação da sentença arbitral, nos termos do art. 32 da Lei 9.307/96; e (vi) a quaisquer outros conflitos que por força da lei brasileira não puderem ser submetidos 
à arbitragem. O ajuizamento de qualquer medida judicial admitida pela Lei 9.307/96 ou com ela compatível não será considerado como renúncia aos direitos previstos neste artigo ou 
à arbitragem. Parágrafo Oitavo - O procedimento de arbitragem, quaisquer informações nele divulgadas e a decisão dos árbitros deverão ser mantidos em sigilo pelas partes da ar-
bitragem. A arbitragem, incluindo sua existência, a disputa, as alegações e manifestações das partes, as manifestações de terceiros, provas e documentos apresentados, bem como 
quaisquer decisões ou sentenças proferidas pelo tribunal arbitral, será confidencial e somente poderá ser revelada (i) ao tribunal arbitral, às partes da arbitragem, aos seus advogados 
e às pessoas necessárias à boa condução e ao resultado da arbitragem; (ii) se a divulgação de uma informação específica for exigida para cumprimento de obrigações impostas por lei; 
(iii) se essas informações tornarem-se públicas por qualquer outro meio que não caracterize violação a essa disposição; ou (iv) se a divulgação dessas informações for necessária para 
que uma das partes recorra ao Poder Judiciário nas hipóteses previstas na Lei 9.307/96. Visto do Advogado - RAFAELA BRITO GARCIAOAB/RJ nº 131.900.
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Bradesco - Kirton Corretora de Câmbio S.A.
Empresa da Organização Bradesco

CNPJ 58.229.246/0001-10 
Sede: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.309 - 6o Andar - Vila Nova Conceição - São Paulo - SP

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas,

Submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras do semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025, da 
Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A. (Corretora ou Instituição), elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

No exercício de 2025, a Corretora registrou lucro líquido no montante de R$ 55 milhões, patrimônio líquido de R$ 580 milhões e ativos totais 
de R$ 673 milhões.

A política de dividendos da Instituição assegura aos acionistas, o dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício, de 25% do lucro líquido 
ajustado, conforme previsto em seu estatuto social. A Instituição não possui acordo de acionistas relativo à política de reinvestimento de lucros.

A Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A. contrata e faz a gestão dos serviços de auditoria independente de forma centralizada pela Orga-
nização Bradesco, conforme divulgado nas demonstrações financeiras consolidadas do Banco Bradesco S.A.

Agradecemos o apoio e confiança dos nossos clientes e parceiros comerciais.

Diretoria

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - Em Reais mil

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE - Em Reais mil

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO - Em Reais mil
Ativo Nota 2025    
Disponibilidades .......................................................................................................................................................  5 554
Ativos Financeiros ao Valor Justo por meio do Resultado ..........................................................................   605.967
Títulos e Valores Mobiliários ....................................................................................................................................  6a 605.967
Ativos Financeiros ao Custo Amortizado .........................................................................................................   39.630
Outros Ativos Financeiros .........................................................................................................................................  8 39.630
Impostos a Compensar ...........................................................................................................................................   6.262
Créditos Tributários ................................................................................................................................................  20c 20.703
Outros Ativos.............................................................................................................................................................  9 58

Total do Ativo ............................................................................................................................................................   673.174

Passivo Nota 2025    
Provisões ....................................................................................................................................................................   74.750
Outras Provisões .........................................................................................................................................................  10 74.750
Impostos Diferidos ..................................................................................................................................................  20e 3.577
Impostos Correntes .................................................................................................................................................   679
Outros Passivos ........................................................................................................................................................  12 13.886
Total do Passivo ........................................................................................................................................................   92.892
Patrimônio Líquido  13
Capital Social ...............................................................................................................................................................   276.000
Reservas de Capital ....................................................................................................................................................   2.640
Reservas de Lucros ....................................................................................................................................................   301.642
Total do Patrimônio Líquido .................................................................................................................................   580.282
Total do Passivo e Patrimônio Líquido ..............................................................................................................   673.174

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Em Reais mil

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

 Capital Reserva de Reservas de Lucros  Lucros              
Eventos Social Capital Legal Estatutária Acumulados Totais             
Saldos em 31 de dezembro de 2024 .............................................................................................................  276.000 2.640 4.019 255.715 - 538.374             
Lucro Líquido ........................................................................................................................................................  - - - - 54.961 54.961
Destinações: - Reservas de Lucros ..................................................................................................................  - - 2.748 39.160 (41.908) -
            - Dividendos Propostos .............................................................................................................  - - - - (13.053) (13.053)             
Saldos em 31 de dezembro de 2025 .............................................................................................................  276.000 2.640 6.767 294.875 - 580.282             
Saldos em 30 de junho de 2025 .....................................................................................................................  276.000 2.640 5.148 271.803 - 555.591             
Lucro Líquido ........................................................................................................................................................  - - - - 32.382 32.382
Destinações: - Reservas de Lucros ..................................................................................................................  - - 1.619 23.072 (24.691) -
            - Dividendos Propostos .............................................................................................................  - - - - (7.691) (7.691)             
Saldos em 31 de dezembro de 2025 .............................................................................................................  276.000 2.640 6.767 294.875 - 580.282             

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - Em Reais mil

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais:

Lucro Líquido antes do Imposto de Renda e Contribuição Social ............................................................  15.192 52.798

Ajustes ao Lucro Líquido antes dos Impostos:

 Constituição e Atualização Monetária com Provisões Cíveis, Trabalhistas e Fiscais ..................................  45.682 46.150

Lucro Líquido Ajustado antes dos Impostos ...................................................................................................  60.874 98.949

 (Aumento)/Redução em Outros Ativos ................................................................................................................  (4.761) (5.254)

 (Aumento)/Redução em Outros Instrumentos Financeiros Ativos .................................................................  (1.054) (1.849)

 Aumento/(Redução) em Outras Provisões ..........................................................................................................  92 346

 Aumento/(Redução) em Outros Passivos ............................................................................................................  (2.409) (1.837)

 Imposto de Renda e Contribuição Social Pagos ................................................................................................  (2.923) (22.382)

Caixa Líquido Proveniente/(Utilizado) nas Atividades Operacionais ......................................................  49.819 67.972

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento:

 Dividendos Pagos .....................................................................................................................................................  - (8.695)

Caixa Líquido Utilizado nas Atividades de Financiamentos .......................................................................  - (8.695)

Aumento/(Redução) Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa ................................................................  49.819 59.277    

Caixa e Equivalentes de Caixa - Início do Período ...............................................................................................  556.702 547.244

Caixa e Equivalentes de Caixa - Fim do Período ..................................................................................................  606.521 606.521

Aumento/(Redução) Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa ................................................................  49.819 59.277    

   Acumulado em 
  2o Semestre 31 de dezembro
 Nota de 2025 de 2025      
Receitas da Intermediação Financeira ...........................................................................   41.808 76.199
Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários..........................................  7 41.808 76.199
Resultado da Intermediação Financeira ........................................................................   41.808 76.199
Outras Receitas/(Despesas) Operacionais ...................................................................   (26.616) (23.401)
Receitas de Prestação de Serviços .....................................................................................  14 14.619 20.208
Despesas Administrativas .....................................................................................................  15 (489) (805)
Despesas Tributárias..............................................................................................................  16 (3.359) (5.498)
Outras Receitas Operacionais ..............................................................................................  17 84.997 85.801
Outras Despesas Operacionais ............................................................................................  18 (122.414) (123.123)
Provisão Fiscal, Cível, Trabalhista e Outras .......................................................................   30 17
Resultado Operacional .......................................................................................................   15.192 52.798
Resultado antes da Tributação sobre o Lucro ............................................................   15.192 52.798
Imposto de Renda e Contribuição Social ...........................................................................  20 17.190 2.163      
Lucro/(Prejuízo) Líquido ....................................................................................................   32.382 54.961
Lucro/(Prejuízo) por lote de mil ações em R$ .............................................................   178,67 303,26      

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Lucro Líquido do Período.......................................................................................................................................  32.382 54.961
Itens que podem ser Reclassificados para o Resultado .....................................................................................  - -
Itens que não podem ser Reclassificados para o Resultado .............................................................................  - -
Resultado Abrangente do Período .....................................................................................................................  32.382 54.961

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A. (Corretora ou Instituição) tem como objetivo a realização de todas as operações permitidas às sociedades 
da espécie, observadas as disposições da legislação em vigor, dentre as quais: praticar operações no mercado de câmbio; realizar a intermediação de 
operações de câmbio em todas as suas modalidades; prestar serviços de orientação, assessoramento e assistência técnica em operações relacionadas 
a câmbio, bem como em operações relacionadas com a movimentação e registro de capitais internacionais.
É parte integrante da Organização Bradesco (Organização), sendo suas operações conduzidas de forma integrada a um conjunto de empresas que 
atuam nos mercados financeiros e de capitais, utilizando-se dos seus recursos administrativos, tecnológicos e na gestão de riscos. Suas demonstra-
ções financeiras devem ser entendidas neste contexto.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil (Bacen), advindas da Resolução BCB no 2/20, incluindo as diretrizes emanadas das Leis no 4.595/64 (Lei do Sistema 
Financeiro Nacional) e no 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), com as respectivas alterações introduzidas pelas Leis no 11.638/07 e no 11.941/09. 
Para a contabilização das operações, foram utilizadas as normas e instruções do Banco Central do Brasil (Bacen).
A Administração declara que as divulgações realizadas nas demonstrações financeiras da Instituição evidenciam todas as informações relevantes, 
utilizadas na sua gestão e que as práticas contábeis foram aplicadas de maneira consistente em 2025.
As mudanças nas políticas contábeis resultantes da adoção da Resolução BCB no 352/23 e foram aplicadas prospectivamente na data de sua 
adoção inicial.
A Instituição optou pela isenção facultada pela Norma de não reapresentar informações comparativas de períodos anteriores, decorrentes das altera-
ções na classificação e mensuração de instrumentos financeiros (incluindo perdas de crédito esperadas), nas demonstrações financeiras individuais, 
referentes aos períodos do ano de 2025. Os efeitos decorrentes da aplicação dos critérios contábeis, estabelecidos pela Resolução BCB no 352/23, 
foram registrados em contrapartida à conta de lucros ou prejuízos acumulados pelo valor líquido dos efeitos tributários.
As demonstrações financeiras incluem estimativas e premissas que são revisadas, no mínimo, anualmente, tais como: a mensuração de perdas estima-
das com instrumentos financeiros; estimativas do valor justo de determinados instrumentos financeiros; provisões cíveis, fiscais e trabalhistas; perdas 
por redução ao valor recuperável (impairment) de ativos não financeiros.
Alguns números incluídos neste relatório foram submetidos a ajustes de arredondamento. Assim sendo, os valores indicados como totais em alguns 
quadros podem não ser a soma aritmética dos números que os precedem.
As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Diretoria em 11 de março de 2026.

3) PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS
a) Moeda funcional e de apresentação
As demonstrações financeiras estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional da Instituição.

b) Apuração do resultado
As receitas dos ativos financeiros e as despesas de juros de passivos são reconhecidas pelo regime de competência na demonstração do resultado. 
Com relação aos ativos financeiros mensurados ao custo amortizado e ao VJORA e as despesas de juros de passivos classificados ao custo amortizado 
a Instituição utiliza o método da taxa efetiva de juros, com exceção de instrumentos de patrimônio.

c) Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em moeda nacional e cotas de fundos de investimentos, cujo vencimento das 
operações, na data da efetiva aplicação, seja igual ou inferior a 90 dias e apresentem risco insignificante de mudança de valor justo. Esses recursos 
são utilizados pela Instituição para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo.
A composição das disponibilidades e das aplicações registradas em caixa e equivalentes de caixa está apresentada na Nota 5.

d) Ativos e passivos financeiros

I) Ativos financeiros
A Instituição classifica e mensura os ativos financeiros com base tanto no modelo de negócios para a gestão dos ativos financeiros, quanto nas ca-
racterísticas de fluxo de caixa contratual.
A Instituição classifica os ativos financeiros em três categorias: (i) mensurados ao custo amortizado (CA); (ii) mensurados ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes (VJORA); e (iii) mensurados ao valor justo por meio do resultado (VJR).
- Modelo de negócio: Configura a maneira pela qual a Instituição administra seu ativo financeiro para gerar fluxos de caixa. O objetivo da Administra-
ção para um determinado modelo de negócio, é: (i) manter os ativos para receber os fluxos de caixa contratuais; (ii) manter os ativos para receber os 
fluxos de caixa contratuais e venda; ou (iii) manter os ativos para negociação. Quando os ativos financeiros se enquadram nos modelos de negócios 
(i) e (ii) deve-se aplicar o teste SPPJ (somente pagamento de principal e juros). Os ativos financeiros mantidos sob o modelo de negócios (iii) são 
mensurados ao VJR.
- Teste SPPJ: O objetivo deste teste é avaliar os termos contratuais dos instrumentos financeiros para determinar se dão origem a fluxos de caixa em 
datas específicas que se enquadram como somente pagamento de principal e juros sobre o montante principal.
Neste sentido, o principal se refere ao valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial e juros se referem à contraprestação pelo valor do 
dinheiro no tempo, ao risco de crédito associado ao valor do principal em aberto durante período específico e a outros riscos e custos básicos de 
empréstimos. Os instrumentos financeiros que não se enquadrarem no conceito mencionado acima são mensurados a VJR.
• Mensurados a valor justo por meio do resultado
Todos os ativos financeiros que não atendam aos critérios de mensuração ao custo amortizado ou ao VJORA, são classificados como mensurados 
ao VJR, além daqueles ativos que no reconhecimento inicial são irrevogavelmente designados ao VJR, caso isso elimine ou reduza significativamente 
descasamentos contábeis.
Os ativos financeiros mensurados a VJR são registrados e inicialmente avaliados pelo valor justo, sendo as respectivas modificações subsequentes do 
valor justo reconhecidas imediatamente no resultado.
Os ativos financeiros são inicialmente reconhecidos e avaliados pelo valor justo no balanço e os custos de transação são registrados diretamente no 
resultado do período.
Ganhos e perdas realizados e não realizados decorrentes de mudanças no valor justo de ativos financeiros não derivativos são reconhecidos direta-
mente no resultado em “Ganhos/(perdas) líquidos de ativos e passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado”. As receitas de juros de ativos 
financeiros mensurados ao VJR são reconhecidas em “Resultado de operações com títulos e valores mobiliários”.
• Mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes
São ativos financeiros que atendam ao critério do teste SPPJ, cujo objetivo seja tanto manter os ativos para receber os fluxos de caixa contratuais 
quanto para venda.
São reconhecidos inicialmente a valor justo, mais as receitas ou custos de transação que sejam diretamente atribuíveis a sua aquisição ou a sua emis-
são e são mensurados, subsequentemente, a valor justo com os ganhos e perdas reconhecidos em Outros Resultados Abrangentes, com exceção das 
perdas por redução ao valor recuperável e dos ganhos e perdas cambiais de conversão, até que o ativo financeiro deixe de ser reconhecido. As perdas 
de crédito esperadas são registradas na demonstração do resultado.
A receita de juros é reconhecida no resultado utilizando-se do método da taxa efetiva de juros. A receita de dividendos é reconhecida na demonstra-
ção do resultado, na rubrica de “Resultado de operações com títulos e valores mobiliários” quando a Instituição passa a ter direito ao dividendo. Os 
ganhos ou perdas originadas das variações cambiais em investimentos de títulos de dívida classificadas como VJORA são reconhecidas na demons-
tração do resultado.
A Instituição pode adicionalmente designar de forma irrevogável um instrumento patrimonial, para os quais não exista a estratégia de negociação 
para a categoria de Valor Justo em Outros Resultados Abrangentes. Neste caso, não há registro de quaisquer efeitos na Demonstração do Resultado 
de eventos subsequentes relativos a este ativo, com exceção de dividendos que representam o próprio resultado do investimento.
• Mensurados ao custo amortizado
São ativos financeiros que atendam ao critério do teste SPPJ, cujo objetivo é o de manter os ativos para receber os fluxos de caixa contratuais.
Os ativos financeiros mensurados ao custo amortizado são ativos reconhecidos inicialmente a valor justo incluindo os custos diretos e incrementais, 
e contabilizados, subsequentemente, pelo custo amortizado, utilizando-se o método da taxa efetiva de juros. No caso de perda de crédito esperada 
é reconhecida uma dedução do valor contábil do ativo financeiro e é reconhecida na demonstração do resultado.

II) Passivos financeiros
A Instituição classifica seus passivos financeiros como mensurados ao custo amortizado, utilizando-se do método da taxa efetiva de juros, exceto para 
os passivos financeiros para negociação.
Os passivos financeiros para negociação reconhecidos pela Instituição são os instrumentos financeiros derivativos que são registrados e avaliados 
pelo valor justo, sendo as respectivas alterações do valor justo reconhecidas imediatamente no resultado.
A Instituição não possui nenhum passivo financeiro designado a valor justo por meio do resultado.

III) Baixa
É realizada a baixa do ativo financeiro quando não há expectativa razoável de recuperação, quando os direitos contratuais de seus fluxos de caixa 
expiram, ou quando se transferem os direitos de recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre o ativo financeiro e, substancialmente, todos os 
riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro também são transferidos. A Instituição efetua a baixa de um passivo financeiro quando suas 
obrigações contratuais são pagas, resgatadas, canceladas ou expiradas.

Iv) Renegociação e reestruturação
Os ativos financeiros renegociados são aqueles em que há alteração das condições originalmente pactuadas do instrumento ou a substituição do ins-
trumento financeiro original por outro, com liquidação ou refinanciamento parcial ou integral da respectiva obrigação original. As renegociações em 
que há concessões significativas à contraparte, em decorrência da deterioração relevante de sua qualidade creditícia, as quais não seriam concedidas 
caso não ocorresse tal deterioração são caracterizadas como reestruturações.

V) Determinação do valor justo
A determinação do valor justo da maioria dos ativos e passivos financeiros é baseada nos preços de cotações do mercado ou cotações de preços de 
distribuidoras para os instrumentos financeiros negociados em mercados ativos (Nível 1). 
Para os demais instrumentos financeiros, o valor justo é determinado utilizando-se de técnicas de avaliação, as quais incluem uso de transações em 
mercado recente, método de fluxos de caixa descontados, comparação com instrumentos similares para os quais existam preços observáveis no 
mercado e modelos de avaliação.
Para outros instrumentos mais comumente tratados, a Instituição utiliza modelos de avaliação conhecidos, que consideram dados observáveis no 
mercado, a fim de determinar o valor justo de instrumentos financeiros (Nível 2). 
Para instrumentos mais complexos, a Instituição utiliza modelos próprios, que usualmente são desenvolvidos com base em modelos de avaliação re-
conhecidos. Algumas informações incluídas nesses modelos podem não ser observáveis no mercado e são derivadas de preços ou taxas de mercado, 
ou ainda, são estimadas com base em premissas (Nível 3).
O valor produzido por um modelo ou por uma técnica de avaliação é ajustado para refletir diversos fatores, uma vez que as técnicas de avaliação 
podem não refletir adequadamente todos os fatores que os participantes do mercado consideram quando realizam uma transação.
Os ajustes de avaliação são registrados levando-se em conta os riscos dos modelos, as diferenças entre o preço de compra e venda, riscos de crédito e 
liquidez, bem como outros fatores. Na opinião da Administração, tais ajustes de avaliação são necessários e apropriados para a correta demonstração 
do valor justo dos instrumentos financeiros registrados no balanço patrimonial.

VI) Perdas de créditos esperadas
Em relação à provisão para perdas de crédito, a Resolução BCB no 352/23 estabelecem critérios aplicáveis aos instrumentos financeiros, inclusive às 
operações de arrendamento mercantil, garantias financeiras prestadas, compromissos de crédito e créditos a liberar.
A Instituição apura o risco de crédito e as perdas esperadas de forma coletiva, agrupando os instrumentos financeiros, gerenciados de forma mas-
sificada, em grupos homogêneos de risco conforme sua política de crédito. Adota-se a metodologia completa de apuração de perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito, definida no artigo no 44, sendo obrigatória para instituições do Segmento 1 (S1).
As perdas esperadas são apuradas em bases prospectivas para instrumentos financeiros mensurados ao custo amortizado, ao VJORA (com exceção de 
investimentos em instrumentos patrimoniais), ativos financeiros mensurados a VJR no nível 1 da hierarquia de valor justo que sejam títulos privados ou 
operações com característica de concessão de crédito, garantias financeiras, compromissos de crédito e créditos a liberar.

VII) Constituição de provisão
A provisão para perdas esperadas é constituída em seu reconhecimento inicial com base no estágio de risco de crédito do instrumento financeiro, 
como despesa do período e em contrapartida à adequada conta do ativo para ativos financeiros e arrendamentos mercantis ou do passivo para ga-
rantias financeiras, compromissos de crédito, créditos a liberar e contraprestações vincendas de operações de arrendamento mercantil operacional.
A provisão é constituída sobre o valor contábil bruto dos ativos financeiros, o qual inclui a apropriação de juros e encargos (accrual) pela taxa efetiva 
de juros até o momento que se torne um ativo com problemas de recuperação de crédito.
Quanto a garantias financeiras prestadas, a provisão é constituída sobre o valor presente dos desembolsos futuros estimados de responsabilidade da 
instituição vinculados a contratos de garantias financeiras prestadas considerando a probabilidade de desembolsos futuros no caso da contraparte 
garantida não honrar a obrigação de acordo com as disposições contratuais vigentes.
A provisão para perda é revista mensalmente, sempre que há alteração na estimativa da perda esperada ou no estágio do instrumento.

VIII) Alocação em estágios
Os instrumentos financeiros são alocados em um de três estágios, desde o seu reconhecimento inicial e serão realocados entre eles à medida que seu 
risco de crédito aumente ou diminua, considerando o surgimento de fatos novos relevantes.
Primeiro estágio: Instrumentos que não sejam caracterizados como ativos com problema de recuperação de crédito e cujo risco de crédito não tenha 
aumentado significativamente. Considera-se que há aumento significativo do risco de crédito quando ocorrer atraso superior a 30 dias no pagamen-
to do principal ou de encargos. Em casos específicos, admite-se considerar atraso de até 60 dias, conforme evidências consistentes e verificáveis.
Para os instrumentos alocados no primeiro estágio, a provisão corresponde à perda esperada apurada pela instituição, considerando a probabilidade 
de o instrumento se caracterizar como ativo financeiro com problema de recuperação de crédito nos próximos 12 meses ou durante o prazo esperado 
do instrumento, quando este for inferior a 12 meses.
Segundo estágio: Instrumentos cujo risco de crédito tenha aumentado significativamente ou que deixarem de ser caracterizados como ativos com 
problema de recuperação de crédito.
Para os instrumentos alocados no segundo estágio, a provisão corresponde à perda esperada apurada pela instituição, considerando a probabilidade 
de o instrumento se caracterizar como ativo com problema de recuperação de crédito durante todo o prazo esperado do instrumento financeiro.
Terceiro estágio: Instrumentos com problema de recuperação de crédito.
No terceiro estágio, a provisão corresponde à perda esperada apurada pela instituição, considerando que o instrumento se caracteriza como um ativo 
com problema de recuperação de crédito.
São classificados neste estágio: os ativos financeiros inadimplidos (mais de 90 dias de atraso), aqueles que tenham indicativo de que a respectiva 
obrigação não será integralmente honrada nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais e os ativos finan-
ceiros reestruturados.
Estes instrumentos têm seu reconhecimento de receitas suspenso (stop-accrual), sendo contabilizadas apenas no seu recebimento, pelo regime de 
caixa. Essa abordagem também se aplica a possíveis ganhos obtidos nas reestruturações.
Além disto, para ativos inadimplidos (atraso maior que 90 dias) que fazem parte do estágio 3, é constituída provisão para perdas incorridas, como um 
componente da provisão para perdas esperadas. Essa provisão é calculada com base em percentuais, de acordo com as carteiras (C1 à C5) e as faixas 
de atraso estipuladas na Resolução BCB no 352/23.
Quando houver amortização significativa da operação ou quando novos fatos relevantes justificarem a mudança do nível de risco, poderá ocorrer a 
reclassificação da operação para categoria de menor risco (cura), resultando no retorno do reconhecimento de receitas (accrual) para os instrumentos 
do estágio 3 e reversões de provisão.
Um ativo financeiro é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação. O registro correspondente é efetuado em contas de compensação 
e controles de identificação mantendo-se até o esgotamento de todos os procedimentos de cobrança por um prazo mínimo de 5 anos. No caso de 
recuperações subsequentes ou reestruturações de ativos financeiros previamente baixados, os valores recuperados são creditados na demonstração 
do resultado até o limite do valor baixado anteriormente. Os ativos são então alocados no terceiro estágio, com provisão para perdas esperadas igual 
a totalidade do valor do instrumento.
Os eventuais ganhos provenientes da reestruturação somente são reconhecidos quando efetivamente recebidos, independentemente de serem ope-
rações ativas ou recuperadas de prejuízo.
A alocação em estágios é revista minimamente: mensalmente, no caso de atrasos de pagamento de principal e encargos; a cada 6 meses para instru-
mentos de uma mesma contraparte cujo montante seja superior a 5% do patrimônio líquido da instituição; uma vez a cada 12 meses para os demais 
instrumentos, sempre que novos fatos indicarem alteração significativa da qualidade de crédito; e quando o instrumento for reestruturado.

IX) Apuração
A Instituição avalia a perda esperada associada ao risco de crédito dos instrumentos financeiros baseando-se em critérios consistentes e verificáveis, 
utilizando técnicas de mensuração compatíveis com a natureza e complexidade dos instrumentos financeiros.
A apuração do risco de crédito e da perda esperada associada ao risco de crédito pode ser realizada de forma coletiva mediante utilização de modelo 
adequado ao tratamento de risco de crédito por carteira. São agrupados instrumentos financeiros que pertençam ao mesmo grupo homogêneo de 
risco, definidos na política de crédito e nos procedimentos de gestão de crédito da instituição como operações de varejo.
Consideram-se minimamente os seguintes parâmetros, em termos percentuais:
• Probabilidade de se caracterizar com problema de recuperação de crédito: Avaliada com base no prazo esperado do instrumento financeiro e 

na situação econômica corrente, além de previsões de alterações nas condições econômicas e de mercado.
• Expectativa de recuperação: Considera os custos de recuperação, características de garantias ou colaterais, taxas históricas de recuperação, con-

cessão de vantagens à contraparte e previsões econômicas.
A expectativa de recuperação corresponde ao quociente entre o valor presente dos fluxos de caixa esperados durante o processo de recuperação do 
crédito e o valor da base de cálculo definida.
Ao estimar a expectativa de recuperação, a Instituição observa critérios específicos, como a utilização da taxa de juros efetiva do instrumento no 
reconhecimento inicial e a consideração dos fluxos de caixa esperados, tanto positivos quanto negativos.
As metodologias e premissas são revisadas regularmente para reduzir quaisquer diferenças entre as estimativas de perda e a perda real.

e) Juros
A Instituição optou pela utilização da metodologia diferenciada proporcional para fins do reconhecimento de receitas e despesas relativas aos custos 
de transação pela taxa de juros efetiva de operações de crédito e demais operações com característica de concessão de crédito classificadas na ca-
tegoria custo amortizado, conforme facultado pelo artigo no 75 da Resolução BCB no 352/23.
O cálculo da taxa efetiva de juros inclui todas as comissões, custos da transação, descontos ou prêmios, que são parte integrante da taxa efetiva de 
juros. Os custos de transação são custos incrementais diretamente atribuíveis à aquisição, emissão ou alienação de um ativo ou passivo financeiro.
Adicionalmente a Instituição optou para alguns componentes na utilização da materialidade para fins de taxa efetiva de juros, conforme artigo no 13 
da Resolução BCB no 352/23.

f) Imposto de renda e contribuição social (ativo e passivo)
Os créditos tributários de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, calculados sobre prejuízo fiscal, base negativa de contribuição 
social e de adições temporárias, são registrados na rubrica “Créditos Tributários”, e as provisões para as obrigações fiscais diferidas sobre ajustes a 
valor de mercado dos títulos e valores mobiliários, atualização de depósitos judiciais, dentre outros, são registrados na rubrica “Impostos Diferidos”.
Os créditos tributários sobre as adições temporárias serão realizados quando da utilização e/ou reversão das respectivas provisões sobre as quais 
foram constituídos. Os créditos tributários sobre prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social serão realizados de acordo com a geração de 
lucros tributáveis, observado o limite de 30% do lucro real do período-base. Tais créditos tributários são reconhecidos contabilmente com base nas 
expectativas atuais de realização, considerando os estudos técnicos e análises realizadas pela Administração.

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2B76-63CB-35E2-3D33.
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

A provisão para Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) é calculada à alíquota-base de 15% sobre o lucro tributável, acrescida do adicional de 10% 
sobre a parcela do lucro que exceder o limite legal. A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) é apurada a alíquota de 15%.
Foram constituídas provisões para os demais impostos e contribuições sociais, de acordo com as respectivas legislações vigentes.
A composição dos valores de imposto de renda e contribuição social, a demonstração dos seus cálculos, a origem e previsão de realização dos cré-
ditos tributários estão apresentadas na Nota 20.

g) Outros ativos
Em outros ativos estão classificados os tributos a compensar referente a crédito de imposto de renda e contribuição social de exercícios anteriores e 
antecipações não compensadas no próprio exercício.
Também estão classificadas nesse grupo as despesas antecipadas que representam as aplicações de recursos em pagamentos antecipados, 
cujos direitos de benefícios ou prestações de serviços ocorrerão em períodos futuros, sendo registradas no resultado de acordo com o regime de 
competência.
Os custos incorridos que estão relacionados com ativos correspondentes, que gerarão receitas em períodos subsequentes, são apropriados ao resul-
tado de acordo com os prazos e montantes dos benefícios esperados e baixados diretamente no resultado quando os bens e direitos corresponden-
tes já não fizerem parte dos ativos da Instituição ou quando não são mais esperados benefícios futuros.
Adicionalmente, em outros ativos estão demonstrados os ativos não financeiros mantidos para a venda que são bens recebidos em liquidação de 
instrumentos financeiros de difícil ou duvidosa solução não destinados ao próprio uso e bens de uso próprio que serão realizados pela sua venda, que 
estejam disponíveis para a venda imediata e que sua alienação seja altamente provável no período de um ano. Os bens recebidos estão registrados 
pelo menor valor entre: o valor justo do bem, líquido das despesas de vendas e o valor contábil bruto do respectivo instrumento financeiro de difícil 
ou duvidosa solução. Os bens próprios estão registrados pelo menor valor entre: o valor justo do bem, líquido das despesas de vendas e o seu valor 
contábil, líquido das provisões para perdas por redução ao valor recuperável e da depreciação ou amortização acumulada.
A composição dos Outros Ativos está apresentada na Nota 9.

h) Outros passivos
Os passivos demonstrados incluem os valores conhecidos e mensuráveis, acrescidos dos encargos e das variações monetárias, incorridos (em base 
pro rata die).

i) Imobilizado de uso
Corresponde aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades ou exercidos com essa finalidade.
É demonstrado ao custo de aquisição, líquido das respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear de acordo com a vida 
útil-econômica estimada dos bens, sendo: instalações, móveis, equipamentos de uso, sistemas de segurança e comunicações  - 10% a 20% ao 
ano; sistemas de processamento de dados - 20% ao ano, e ajustado por redução ao valor recuperável (impairment), quando aplicável.

j) Intangível
Corresponde aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da entidade ou exercidos com essa finalidade.
É composto por:
• Rentabilidade futura/carteira de clientes adquirida e aquisição de direito para prestação de serviços bancários: são registradas e amortizadas, 

quando aplicável, pelo período no qual o ativo deverá contribuir, direta ou indiretamente, para o fluxo de caixa futuro, e ajustadas por redução ao 
valor recuperável (impairment), quando aplicável; e

• Software: são registrados ao custo, deduzido da amortização pelo método linear durante a vida útil estimada (20% a 50% ao ano), a partir da data 
da sua disponibilidade para uso, e ajustado por redução ao valor recuperável (impairment), quando aplicável. Gastos com o desenvolvimento interno 
de software são reconhecidos como ativo quando é possível demonstrar a intenção e a capacidade de concluir e utilizar tal desenvolvimento, bem 
como mensurar com segurança os custos diretamente atribuíveis ao intangível. Tais custos são amortizados durante sua vida útil estimada, consi-
derando os benefícios econômicos futuros esperados.

k) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)
Os ativos, que estão sujeitos à amortização ou depreciação, são revisados para verificar seu valor recuperável sempre que eventos ou mudanças nas 
circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda pela redução ao valor recuperável é reconhecida pelo excesso do 
valor contábil do ativo ou o valor contábil da sua Unidade Geradora de Caixa (UGC) sobre seu valor recuperável estimado. O valor recuperável de um 
ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo deduzido os custos de venda.
Para finalidade de testar o valor recuperável, os ativos que não podem ser testados individualmente são aglutinados ao menor grupo de ativos que 
gera entrada de caixa de uso contínuo, que são em grande parte independentes dos fluxos de caixa de outros ativos ou grupo de ativos (UGC). Para 
finalidade de testar o valor recuperável do ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill), sujeito a um teste de teto de segmento operacional, 
as UGCs para as quais o ágio foi alocado são agregadas de maneira que o nível no qual o teste de valor recuperável é aplicado, reflete o nível mais 
baixo no qual o ágio é monitorado para fins de reporte interno.
Ao avaliar o valor em uso, são utilizadas as projeções de resultados futuros baseados nos planos de negócio e orçamento, e os fluxos de caixa futuros 
estimados são descontados ao valor presente utilizando-se uma taxa de desconto antes dos impostos, que reflete avaliações no mercado corrente 
do valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo ou UGC.
Ativos corporativos da Instituição não geram fluxos de caixa separados e são utilizados por mais de uma UGC. Esses ativos são alocados às UGCs em 
uma base razoável e consistente, e testados para redução ao valor recuperável como parte do teste da UGC para o qual o ativo está alocado.
Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente alocadas na redu-
ção de qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGC) e, subsequentemente, na redução dos outros ativos desta UGC (ou grupo de UGC) de 
modo pro rata.

l) Provisões, ativos e passivos contingentes - Fiscais e previdenciárias
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, das contingências ativas e passivas e também das obrigações legais são efetuados de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovado pela Resolução BCB no 9/20, 
sendo:
• Ativos Contingentes: não são reconhecidos contabilmente, exceto quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não 

caibam mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo, e pela confirmação da capacidade de sua recuperação por recebimento 
ou compensação com outro passivo exigível. Os ativos contingentes, cuja expectativa de êxito é provável, são divulgados nas notas explicativas;

• Provisões: são constituídas levando em consideração a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos ante-
riores, a complexidade e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de 
recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança;

• Passivos Contingentes: de acordo com o CPC 25, o termo “contingente” é utilizado para passivos que não são reconhecidos, pois a sua existência 
somente será confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros e incertos que não estejam totalmente sob o controle da Admi-
nistração. Os passivos contingentes não satisfazem os critérios de reconhecimento, pois são considerados como perdas possíveis, devendo ser 
apenas divulgados em notas explicativas, quando relevantes. As obrigações classificadas como remotas não são provisionadas e nem divulgadas; e

• Obrigações Legais - Provisão para Riscos Fiscais: decorrem de processos judiciais, cujo objeto de contestação é a sua legalidade ou constituciona-
lidade e são reconhecidas considerando a probabilidade de perda.

O detalhamento dos processos judiciais, bem como a segregação e movimentação dos valores registrados por natureza estão apresentados na 
Nota 11.

Resultado recorrente e não recorrente
Resultado não recorrente é o resultado que esteja relacionado com as atividades atípicas da instituição e não esteja previsto para ocorrer com fre-
quência nos exercícios futuros. O resultado recorrente corresponde às atividades típicas da instituição e tem previsibilidade de ocorrer com frequência 
nos exercícios futuros estão apresentados na Nota 23.

Eventos subsequentes
Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações financeiras e a data de autorização para sua emissão.
São compostos por:
• Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam na data-base das demonstrações financeiras; e
• Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não existiam na data-base das demonstrações financeiras.
Os eventos subsequentes quando existirem, serão descritos na Nota 23 e divulgados de acordo com os critérios estabelecidos pelo CPC 24 - Eventos 
Subsequentes, aprovado pela Resolução BCB no 2/20.

4) NORMAS, ALTERAÇÕES E INTERPRETAÇÕES DE NORMAS
a) Normas, alterações e interpretações de normas aplicáveis a partir de 1o de janeiro de 2025
Resolução BCB no 178/22 - Dispõe sobre os critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento mercantil contratadas pelas administradoras 
de consórcio, pelas instituições de pagamento, pelas sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, pelas sociedades distribuidoras de títulos 
e valores mobiliários e pelas sociedades corretoras de câmbio autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
Resolução BCB no 352/23, aplicáveis a partir de 1o de janeiro de 2025 - Dispõe sobre os conceitos e os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos 
financeiros, bem como para a designação e o reconhecimento das operações de hedge, substitui entre outras normas a Resolução no 2.682, a Resolu-
ção no 3.533, a Circular no 3.068 e a Circular no 3.082.
Em 16 de novembro de 2022, foi promulgada a Lei no 14.467, que estabelece novas regras para a dedutibilidade das perdas de créditos decorrentes 
das atividades das instituições financeiras e das demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Essas regras impactam as 
bases de cálculo do imposto de renda e da CSLL, a partir de 1o de janeiro de 2025. A principal regra é a aplicação de fatores para dedução de operações 
inadimplidas (operações com atraso superior a noventa dias).
Com a publicação da Lei no 15.078, em 27 de dezembro de 2024, as perdas relativas aos créditos inadimplidos em 31 de dezembro de 2024, que não 
tenham sido deduzidas até essa data (estoque), somente poderão ser excluídas na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL à razão 
de um oitenta e quatro avos ou cento e vinte avos, para cada mês do período de apuração, a partir de janeiro de 2026. Esta Lei vetou a dedução das 
perdas incorridas no ano de 2025 que excedam o lucro real do exercício. As perdas não deduzidas nesse período terão o mesmo tratamento do es-
toque de 1o de janeiro de 2025.

5) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Disponibilidades em moeda nacional............................................................................................................................................. 554
Total de disponibilidades (caixa)................................................................................................................................................. 554
Cotas de fundos de investimentos ................................................................................................................................................. 605.967
Total caixa e equivalentes de caixa (1) ...................................................................................................................................... 606.521

(1) Referem-se às operações cujos vencimentos, na data da efetiva aplicação eram iguais ou inferiores a 90 dias e que apresentavam risco insignifi-
cante de mudança de valor justo.

6) ATIVOS FINANCEIROS AO VALOR JUSTO POR MEIO DO RESULTADO
Em 31 de dezembro - R$ mil         

   2025         
   Valor de Ganhos/
 Prazo Valor custo Perdas não
Títulos indeterminado justo (1) atualizado realizadas         
Cotas de fundos de investimentos ...................................................... 605.967 605.967 605.967 -
Total geral................................................................................................ 605.967 605.967 605.967 -

(1) Valor de custo atualizado é similar ao valor justo.

7) RESULTADO DE OPERAÇÕES COM TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Receita com rendimentos com cotas de fundos ........................................................................................... 41.808 76.199
Total ....................................................................................................................................................................... 41.808 76.199

8) OUTROS ATIVOS FINANCEIROS
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Devedores por depósitos em garantia ........................................................................................................................................... 39.435
Rendas a receber ................................................................................................................................................................................ 195
Total ...................................................................................................................................................................................................... 39.630

9) OUTROS ATIVOS
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Devedores diversos............................................................................................................................................................................ 55
Outros ................................................................................................................................................................................................... 3
Total ...................................................................................................................................................................................................... 58

10) OUTRAS PROVISÕES
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Provisão para processos fiscais ....................................................................................................................................................... 70.107
Outras (1) .............................................................................................................................................................................................. 4.643
Total ...................................................................................................................................................................................................... 74.750

(1) Corresponde a honorários advocatícios.

11) PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES
a) Ativos contingentes
Não são reconhecidos contabilmente ativos contingentes.

b) Provisões classificados como perdas prováveis
A Instituição é parte em processos judiciais de natureza fiscal, decorrentes do curso normal de suas atividades.
Na constituição das provisões a Administração leva em conta: a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável.
A Administração entende que a provisão constituída é suficiente para atender às perdas decorrentes dos respectivos processos.
O passivo relacionado à obrigação legal em discussão judicial é mantido até o desfecho da ação, representado por decisões judiciais, sobre as quais 
não caibam mais recursos, ou a sua prescrição.

I) Provisão para riscos fiscais
A Instituição vem discutindo judicialmente a legalidade e constitucionalidade de alguns tributos e contribuições, os quais estão totalmente provisio-
nados. Esses processos têm acompanhamento regular de suas evoluções nos trâmites do Judiciário e nas esferas administrativas.

As principais teses são:
- Contribuição Social - Diferença de alíquota - Discussão da inconstitucionalidade da majoração da alíquota da CSLL de forma a torná-la mais gra-

vosa para as instituições financeiras em ofensa ao princípio constitucional de isonomia, no montante de R$ 3.454 mil; e
- Imposto de Renda - Lei no 8.200/91 - Autuação fiscal decorrente da discussão da inconstitucionalidade da Lei no 8.200/91 quanto à limitação de 

dedutibilidade da despesa de correção monetária, no montante de R$ 13.826 mil.
Em geral, as provisões referentes às ações judiciais são consideradas de longo prazo, devido à imprevisibilidade do tempo de duração dos proces-
sos no sistema judiciário brasileiro, razão pela qual não foi divulgada a estimativa com relação ao ano específico em que essas ações judiciais serão 
encerradas.

II) Movimentação das provisões segregadas por natureza
R$ mil      

 Trabalhistas Fiscais (1) Total      
Saldo em 1º de janeiro de 2025 ........................................................................................  14 24.140 24.154
Atualização monetária ...........................................................................................................  1 1.010 1.011
Constituições líquidas de (reversões e baixas) (1) ...........................................................  (15) 45.169 45.154
Pagamento ...............................................................................................................................  - (212) (212)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 ................................................................................  - 70.107 70.107

(1) Contempla os valores relativos à Adesão ao Programa de Transação Integral (PTI).

c) Passivos contingentes classificados como perdas possíveis
A Instituição mantém um sistema de acompanhamento para todos os processos administrativos e judiciais em que figura como “autora” ou “ré” e, 
amparada na opinião dos assessores jurídicos, classifica as ações de acordo com a expectativa de insucesso. Periodicamente são realizadas análises 
sobre as tendências jurisprudenciais e efetivada, se necessária, a reclassificação dos riscos desses processos. Neste contexto, os processos contin-
gentes avaliados como de risco de perda possível não são reconhecidos contabilmente e totalizaram, em 31 de dezembro de 2025, R$ 119 mil para 
processos trabalhistas, R$ 17 mil para os processos cíveis e R$ 210.852 mil para os processos fiscais.
Os principais processos fiscais com essa classificação são:
- Autuações fiscais para exigência de valores de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins em decorrência dos procedimentos envolvendo a desmutualização da B3. No 

período foram incluídos no PTI (Programa de Transação Individual), débitos que estavam em discussão na justiça envolvendo a desmutualização 
da B3;

- Autuações e glosas de compensações de créditos de PIS e Cofins, lançadas após o trânsito em julgado favorável em processo judicial onde foi 
discutida a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo pretendida para outras receitas que não as de faturamento (Lei no 9.718/98), no 
montante de R$ 29.049 mil; e

- A autuação de Imposto de Renda Retido na Fonte, na condição de responsável tributário, sobre rendimentos auferidos por Investidores Não Re-
sidentes (INR), referente ao ano de 2017, no montante de R$ 159.811 mil.

12) OUTROS PASSIVOS
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Sociais e estatutárias ......................................................................................................................................................................... 13.058
Outros ................................................................................................................................................................................................... 828
Total ...................................................................................................................................................................................................... 13.886

13) PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, no montante de R$ 276.000 mil é representado por 181.237.792 ações ordinárias nominativas 
escriturais, sem valor nominal.

b) Reservas de lucros
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Reservas de lucros ........................................................................................................................................................................... 301.642
- Reserva legal (1) ............................................................................................................................................................................... 6.767
- Reserva estatutária (2) ................................................................................................................................................................... 294.875

(1) Constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do exercício, até atingir 20% do capital social realizado, ou 30% do capital social, 
acrescido das reservas de capital. Após esse limite a apropriação não mais se faz obrigatória. A reserva legal somente poderá ser utilizada para 
aumento de capital ou para compensar prejuízos; e

(2) Visando à manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações ativas da Instituição, pode ser constituída em 
100% do lucro líquido remanescente após destinações estatutárias, sendo o saldo limitado a 95% do Capital Social Integralizado, o enquadramen-
to é verificado na Assembleia Geral de aprovação das demonstrações financeiras.

c) Dividendos e juros sobre o capital próprio
Aos acionistas estão assegurados juros sobre o capital próprio e/ou dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício, que somados não seja inferior a 
25% do lucro líquido ajustado, nos termos da legislação societária. Fica a Diretoria autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários, especial-
mente semestrais e mensais, utilizando-se das contas de lucros Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes, e, podendo ainda, autorizar a dis-
tribuição de lucros a título de juros sobre o capital próprio em substituição total ou parcial aos dividendos intermediários, ou, em adição aos mesmos.
O cálculo dos dividendos relativo ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025 está demonstrado a seguir:

 R$ mil % (1)    
Lucro líquido ....................................................................................................................................................... 54.961
(-) Reserva legal - 5% sobre o lucro ................................................................................................................ (2.748)
Base de cálculo ................................................................................................................................................... 52.213 25%
Dividendos propostos em 31 de dezembro de 2025 ............................................................................... 13.053 25%

(1) Percentual dos dividendos em relação à base de cálculo.

d) Lucro por ação
O lucro por ação básico é calculado mediante a divisão do lucro líquido, atribuído aos acionistas da Instituição, pela quantidade total de ações.

Acumulado em 31 de dezembro - R$ mil  
 2025  
Lucro líquido atribuível aos acionistas .................................................................................................................... 54.961
Número de ações ......................................................................................................................................................... 181.237.792
Lucro por lote de mil ações atribuível aos acionistas (R$) .......................................................................... 303,26

14) RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Serviços de corretagem ..................................................................................................................................... 14.619 20.208
Total ....................................................................................................................................................................... 14.619 20.208

15) DESPESAS ADMINISTRATIVAS
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Processamento de dados .................................................................................................................................. 171 293
Serviços técnicos especializados ..................................................................................................................... 245 320
Serviços do sistema financeiro ......................................................................................................................... 45 90
Despesas com seguros....................................................................................................................................... - 30
Despesas de publicações .................................................................................................................................. 5 8
Outras .................................................................................................................................................................... 23 64
Total ....................................................................................................................................................................... 489 805

16) DESPESAS TRIBUTÁRIAS
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Contribuição à Cofins ......................................................................................................................................... 2.257 3.856
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.............................................................................. 731 1.010
Contribuição ao PIS ............................................................................................................................................. 367 627
Outras .................................................................................................................................................................... 4 5
Total ....................................................................................................................................................................... 3.359 5.498

17) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Atualização de depósitos judiciais ................................................................................................................... 1.063 1.824
Outras (1) ............................................................................................................................................................... 83.934 83.977
Total ....................................................................................................................................................................... 84.997 85.801

(1) Contempla os valores relativos à Adesão ao Programa de Transação Integral (PTI).

18) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Atualização monetária passiva ......................................................................................................................... 542 1.009
Outras (1) ............................................................................................................................................................... 121.872 122.114
Total ....................................................................................................................................................................... 122.414 123.123

(1) Contempla os valores relativos à Adesão ao Programa de Transação Integral (PTI).

19) TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
a) As transações com partes relacionadas (diretas e indiretas) são efetuadas de acordo com a Resolução BCB no 2/20. A Instituição faz parte da Or-
ganização Bradesco, que dispõe de política de transações com partes relacionadas que são divulgadas no site de Relações com Investidores. Essas 
operações são realizadas em condições e taxas compatíveis com as médias praticadas com terceiros, vigentes nas datas das operações. As principais 
transações estão assim representadas:

Em 31 de dezembro - R$ mil  
 Controlador (1)  
 2025  
Ativos
Disponibilidades ................................................................................................................................................................................. 554
Passivos
Dividendos a pagar ............................................................................................................................................................................ 13.050

(1) O Banco Bradesco S.A., entidade controladora direta e controladora final da Instituição.

b) Remuneração do pessoal-chave da Administração
Anualmente, na Assembleia Geral Ordinária são fixados:
• O montante global anual da remuneração dos Administradores, que é definido em reunião do Conselho de Administração da Organização, a ser 

pago aos membros do próprio Conselho e da Diretoria, conforme determina o Estatuto Social; e
• A verba destinada a custear Planos de Previdência Complementar aberta dos Administradores, dentro do Plano de Previdência destinado aos Fun-

cionários e Administradores da Organização.
Não foi fixada remuneração aos Administradores da Instituição, tendo em vista que todos já recebem remuneração pelas funções que exercem no 
Banco Bradesco S.A., controlador direto, em consonância com a prática da Organização.
A Instituição não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato de trabalho ou remuneração em instrumento baseado em ações, nos ter-
mos do CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, aprovado pela Resolução BCB no 8/20, para seu pessoal-chave da Administração.

20) IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Demonstração do cálculo dos encargos com imposto de renda e contribuição social

R$ mil    
  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social .............................................................. 15.192 52.798
Encargo total do imposto de renda (25%) e contribuição social (15%) às alíquotas vigentes ........... (6.076) (21.119)
Efeito no cálculo dos tributos:
Despesas indedutíveis líquidas de receitas não tributáveis ....................................................................... 30.665 30.669
Outros valores ...................................................................................................................................................... (7.399) (7.387)
Imposto de renda e contribuição social do período .............................................................................. 17.190 2.163
b) Composição das contas de resultado com imposto de renda e contribuição social

R$ mil    
  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Impostos correntes:
Imposto de renda e contribuição social devidos .................................................................................... 7.661 (7.386)
Impostos diferidos:
Constituição/Realização no período, sobre adições e exclusões temporárias ....................................... (61) (41)
Constituição no período sobre:
Base negativa de contribuição social .............................................................................................................. 3.596 3.596
Prejuízo fiscal ....................................................................................................................................................... 5.994 5.994
Total dos impostos diferidos ......................................................................................................................... 9.529 9.549
Imposto de renda e contribuição social do período .............................................................................. 17.190 2.163

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2B76-63CB-35E2-3D33.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 2
B7

6-
63

C
B-

35
E2

-3
D

33
.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 5

Edição Digital Certificada*Sábado à segunda-feira, 14, 15 e 16 de março de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

14/03/2026

Bradesco - Kirton Corretora de Câmbio S.A.
Empresa da Organização Bradesco

CNPJ 58.229.246/0001-10 
Sede: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.309 - 6o Andar - Vila Nova Conceição - São Paulo - SP

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

c) Origem dos créditos tributários de imposto de renda e contribuição social diferidos

R$ mil        
    Saldo em
 Saldo em   31 de
 1o de janeiro   dezembro 
 de 2025 Constituição Realização de 2025        
Provisões fiscais ...................................................................................... 8.942 404 - 9.346
Provisões trabalhistas ............................................................................ 6 - (6) -
Outros ........................................................................................................ 1.550 217 - 1.767
Total dos créditos tributários sobre diferenças temporárias  10.498 621 (6) 11.113
Prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social..................... - 9.590 - 9.590
Total dos créditos tributários ........................................................... 10.498 10.211 (6) 20.703
Obrigações fiscais diferidas (Nota 20e) .............................................. 2.921 656 - 3.577
Créditos tributários líquidos das obrigações fiscais diferidas 7.577 9.555 (6) 17.126

d) Projeção de realização dos créditos tributários sobre diferenças temporárias, prejuízo fiscal e base negativa de contribuição 
social

Em 31 de dezembro - R$ mil          
   2025          
 Diferenças temporárias Prejuízo fiscal e base negativa        
 Imposto Contribuição Imposto Contribuição
 de renda social de renda social Total           
2026 .................................  2.028 1.217 5.994 3.596 12.835
2027 ..................................  2.320 1.392 - - 3.712
2028 .................................  1.736 1.042 - - 2.778
2029 .................................  861 517 - - 1.378
Total .................................  6.945 4.168 5.994 3.596 20.703

A projeção de realização dos créditos tributários é uma estimativa e não está diretamente relacionada à expectativa de lucros contábeis.

Em 31 de dezembro de 2025, o valor presente dos créditos tributários, calculados considerando a taxa média de captação, líquida dos efeitos tribu-
tários, monta a R$ 19.807 mil, sendo: R$ 10.421 mil de diferenças temporárias e R$ 9.386 mil de prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social.

Todos os créditos tributários do Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio foram devidamente ativados.

e) Obrigações fiscais diferidas

R$ mil        
    Saldo em 
 Saldo em   31 de 
 1o de janeiro   dezembro 
 de 2025 Constituição Realização de 2025        
Atualização de depósitos judiciais ....................................................... 2.921 656 - 3.577
Total dos impostos diferidos (Nota 20c) ....................................... 2.921 656 - 3.577

21) BALANÇO PATRIMONIAL POR PRAZO

R$ mil            
 1 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de Prazo
 dias dias dias 360 dias indeterminado Total            
Ativo
Disponibilidades ........................................................  554 - - - - 554
Ativos financeiros ao valor justo por meio do  
 resultado ....................................................................  - - - - 605.967 605.967
Títulos e valores mobiliários .....................................  - - - - 605.967 605.967
Ativos financeiros ao custo amortizado ............  196 - - 39.434 - 39.630
Outros ativos financeiros ...........................................  196 - - 39.434 - 39.630
Impostos a compensar ............................................  - - - 6.262 - 6.262
Créditos tributários ..................................................  - 6.417 6.417 7.869 - 20.703
Outros ativos ..............................................................  58 - - - - 58
Total em 31 de dezembro de 2025 ........................  808 6.417 6.417 53.565 605.967 673.174

R$ mil            
 1 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de Prazo
 dias dias dias 360 dias indeterminado Total            

Passivo
Provisões .....................................................................  - - - 74.750 - 74.750
Outras provisões..........................................................  - - - 74.750 - 74.750
Impostos diferidos ....................................................  - - - 3.577 - 3.577
Impostos correntes ..................................................  503 - - 176  679
Outros passivos .........................................................  - - 13.058 828 - 13.886
Total do passivo .........................................................  503 - 13.058 79.331 - 92.892
Patrimônio líquido ....................................................  - - - - 580.282 580.282
Total em 31 de dezembro de 2025 ........................  503 - 13.058 79.331 580.282 673.174

22) INSTRUMENTOS FINANCEIROS MENSURADOS A VALOR JUSTO
Para instrumentos financeiros que são mensurados pelo valor justo, é requerida a divulgação das mensurações de acordo com os seguintes níveis 
hierárquicos de valor justo:
• Nível 1
Preços cotados em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos. Ativos e passivos de Nível 1 incluem títulos de dívida e patrimoniais e contratos 
de derivativos, que são negociados em um mercado ativo, assim como títulos públicos brasileiros, que são altamente líquidos e ativamente negocia-
dos em mercados de balcão.
• Nível 2
Dados observáveis, que não os preços de Nível 1, tais como preços cotados para ativos ou passivos similares; preços cotados em mercados não ativos; 
ou outros dados que são observáveis no mercado ou que possam ser confirmados por dados observáveis de mercado para, substancialmente, todo 
o prazo dos ativos ou passivos. Os ativos e passivos de Nível 2 incluem contratos de derivativos, cujo valor é determinado usando um modelo de pre-
cificação com dados, que são observáveis no mercado ou que possam ser deduzidos, principalmente, de ou ser confirmados por dados observáveis 
de mercado, incluindo, mas não limitados a curvas de rendimento, taxas de juros, volatilidades, preços de títulos de dívida e patrimoniais e taxas de 
câmbio.
• Nível 3
Dados não observáveis, que são suportados por pouca ou nenhuma atividade de mercado e que sejam significativos ao valor justo dos ativos ou 
passivos. Os ativos e passivos de Nível 3, geralmente, incluem instrumentos financeiros, cujo valor é determinado usando modelos de precificação, 
metodologias de fluxo de caixa descontado, ou técnicas similares, assim como instrumentos para os quais a determinação do valor justo requer julga-
mento ou estimativa significativos da Administração. Esta categoria, geralmente, inclui certos títulos emitidos por instituições financeiras e empresas 
não financeiras e certos contratos de derivativos.
A marcação a valor justo dos títulos os quais não apresentam fonte pública, consistente e regular de divulgação, a Instituição utiliza os modelos 
definidos pela CMM (Comissão de Marcação a Mercado) e disponibilizado através do manual de marcação a mercado para cada modalidade de título. 
Por meio de métodos e modelos matemáticos financeiros, os quais capturaram os efeitos e variações nos preços dos ativos objetos da marcação a 
valor justo ou de similares.
Valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos financeiros:

Em 31 de dezembro - R$ mil    
 2025    
 Valor contábil Valor justo    
Ativos
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado............................................................................. 605.967 605.967

Em 31 de dezembro de 2025, a Instituição possui na composição dos títulos e valores mobiliários aplicação em cotas de fundo de investimento (títulos 
privados), no montante de R$ 605.967 mil, classificados com “Nível 1”.

23) OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Resultados recorrentes e não recorrentes
De acordo com a Resolução BCB no 2/20 (Artigo 34) e política de avaliação e mensuração de eventos não recorrentes da Instituição, apresentamos 
abaixo os resultados recorrentes e não recorrentes do período:
Nosso resultado contábil em 31 de dezembro de 2025 foi de R$ 54.961 mil, sendo todo este valor tratado como resultado recorrente.

b) Gerenciamento de riscos
A atividade de gerenciamento de riscos é altamente estratégica em virtude da crescente complexidade dos serviços e produtos, e da globalização dos 
negócios da Organização. O dinamismo dos mercados nos conduz a um constante aprimoramento desta atividade, na busca das melhores práticas.
A Organização exerce o controle corporativo dos riscos de modo integrado e independente, preservando e valorizando o ambiente de decisões cole-
giadas, desenvolvendo e implementando metodologias, modelos, ferramentas de mensuração e controle.
A Corretora, como parte integrante da Organização adota a estrutura de gerenciamento de riscos desta, no gerenciamento de risco de crédito, de 
mercado, de liquidez e operacional.

c) Eventos subsequentes
Não houve eventos subsequentes que, requeiram ajustes ou divulgações, nas demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2025.

A DIRETORIA
Rodrigo Selingardi do Amaral 

Contador – CRC 1SP324129/O-1

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Acionistas e Administradores da

Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A. 
São Paulo - SP

Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A. (“Corretora” ou “Instituição”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras da Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A., em 31 de dezembro de 2025, foram elaboradas, em 
todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (BCB).

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos inde-
pendentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e as normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras de entidades de interesse público 
no Brasil. Nós também cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Ênfase - Informações comparativas
Chamamos a atenção para a Nota explicativa no 2 às demonstrações financeiras que descreve que as referidas demonstrações foram elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, considerando a 
dispensa da apresentação, nas demonstrações financeiras referentes aos períodos do ano de 2025, dos valores comparativos relativos aos períodos 
anteriores, conforme previsto na Resolução BCB no 352 do Banco Central do Brasil (BCB). Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse as-
sunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório dos auditores
A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidade da administração pelas demonstrações financeiras
A administração é responsável pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indi-
vidualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 

planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Instituição a não mais se manter em continuidade operacional.

Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significati-
vas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 11 de março de 2026

KPMG Auditores Independentes Ltda. Juliana Viegas Scardoa
CRC 2SP-014428/O-6 Contadora CRC 1SP-295328/O-2

...continuação

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2B76-63CB-35E2-3D33.
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Bradesco S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários
Empresa da Organização Bradesco

CNPJ 61.855.045/0001-32 
Sede: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.309, 11o Andar, Vila Nova Conceição - São Paulo - SP

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Em Reais mil

Saldos em 31 de dezembro de 2024 ................................................. 68.663 7.441 - - 76.104           
Lucro Líquido ............................................................................................ - - - 7.281 7.281
Destinações: - Reserva ........................................................................... - 364 6.848 (7.212) -
             - Dividendos Propostos ................................................. - - - (69) (69)           
Saldos em 31 de dezembro de 2025 ................................................. 68.663 7.805 6.848 - 83.316           
Saldos em 30 de junho de 2025 ......................................................... 68.663 7.782 6.407 - 82.852           
Lucro Líquido ............................................................................................ - - - 469 469
Destinações: - Reservas ......................................................................... - 23 442 (464) -
             - Dividendos Propostos ................................................. - - - (5) (5)           
Saldos em 31 de dezembro de 2025 ................................................. 68.663 7.805 6.848 - 83.316           

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO - Em Reais mil

Ativo Nota 2025    
Disponibilidades .......................................................................................................................................................  5 306
Ativos Financeiros ao Custo Amortizado .........................................................................................................   209.707
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez ................................................................................................................  6a 113.938
Outros Ativos Financeiros .........................................................................................................................................  7 95.769
Impostos a Compensar ...........................................................................................................................................   704
Créditos Tributários ................................................................................................................................................  19c 30.893
Investimentos em Coligadas ................................................................................................................................  8 22
Outros Ativos.............................................................................................................................................................  9 2.164
Total do Ativo ............................................................................................................................................................   243.796

Passivo Nota 2025    
Outras Provisões ......................................................................................................................................................  10 15.835
Impostos Diferidos ..................................................................................................................................................  19e 16.675
Outros Passivos ........................................................................................................................................................  12 127.970
Total do Passivo ........................................................................................................................................................   160.480
Patrimônio Líquido
Capital Social ...............................................................................................................................................................   68.663
Reservas de Lucros ....................................................................................................................................................  13b 14.653
Total do Patrimônio Líquido .................................................................................................................................   83.316
Total do Passivo e Patrimônio Líquido ..............................................................................................................   243.796

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas,

Submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras do semestre e exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 da Bradesco S.A. 
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários (Bradesco Corretora ou Instituição), elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

No exercício de 2025, a Bradesco Corretora registrou lucro líquido no montante de R$ 7 milhões, patrimônio líquido de R$ 83 milhões e ativos 
totais de R$ 244 milhões.

A política de dividendos da Bradesco Corretora assegura aos acionistas o dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício, de 1% do lucro 
líquido ajustado, conforme previsto no seu estatuto social. A Instituição não possui acordo de acionistas relativo à política de reinvestimento de lucros.

A Bradesco Corretora contrata e faz gestão dos serviços de auditoria independente de forma centralizada pela Organização Bradesco, confor-
me divulgado nas demonstrações financeiras consolidadas do Banco Bradesco S.A.

Agradecemos o apoio e confiança dos nossos clientes e parceiros comerciais e o trabalho dedicado dos nossos funcionários e demais colaboradores.

Diretoria

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - Em Reais mil

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais:
 Lucro Líquido antes do Imposto de Renda e Contribuição Social ..........................................................  (6.374) (28.169)
 Ajustes ao Lucro Líquido antes dos Impostos ..............................................................................................  14.022 44.565
  Constituições e Atualizações com Provisões Cíveis, Trabalhistas e Fiscais ...............................................  13.411 43.896
  Resultado de Participação em Coligadas ..........................................................................................................  (1) (2)
  Outras .......................................................................................................................................................................  612 671
 (Aumento)/Redução nas Variações em Ativos ..............................................................................................  5.556 5.755
  Outros Instrumentos financeiros ........................................................................................................................  1.107 (2.110)
  Outros ativos ...........................................................................................................................................................  4.449 7.865
 (Redução)/Aumento nas Variações em Passivos ..........................................................................................  (21.326) (32.529)
  Provisões ..................................................................................................................................................................  (21.068) (32.266)
  Outros Passivos ......................................................................................................................................................  (258) (102)
  Impostos Pagos ......................................................................................................................................................  - (161)
Caixa Líquido Proveniente/(Utilizado) das Atividades Operacionais ......................................................  (8.122) (10.378)

Aumento/(Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa ................................................................................  (8.122) (10.378)    
Caixa e Equivalentes de Caixa - Início do Período ...............................................................................................  122.366 124.622
Caixa e Equivalentes de Caixa - Fim do Período ..................................................................................................  114.244 114.244
Aumento/(Redução) Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa ................................................................  (8.122) (10.378)    

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - Em Reais mil

Receitas da Intermediação Financeira ...........................................................................   8.459 16.167
Resultado de Aplicações Interfinanceiras de Liquidez ...................................................  6b 8.459 16.167
Resultado Bruto da Intermediação Financeira ............................................................   8.459 16.167
Outras Receitas/(Despesas) Operacionais ...................................................................   (14.833) (44.336)
Despesas de Pessoal .............................................................................................................  14 (9) (145)
Despesas Administrativas .....................................................................................................  15 (1.000) (1.525)
Despesas Tributárias..............................................................................................................  16 (394) (817)
Resultado de Participações em Coligadas ........................................................................  8 1 2
Outras Receitas Operacionais ..............................................................................................  17 4.175 9.355
Outras Despesas Operacionais ............................................................................................  18 (4.945) (8.119)
Provisão Cível, Fiscal e Trabalhista .....................................................................................  11b (12.661) (43.087)
Resultado Operacional .......................................................................................................   (6.374) (28.169)
Resultado antes da Tributação sobre o Lucro ............................................................   (6.374) (28.169)
Imposto de Renda e Contribuição Social ...........................................................................  19a 6.843 35.450      
Lucro Líquido .........................................................................................................................   469 7.281
Lucro por ação em R$ ..........................................................................................................   0,48 7,49      

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

   Acumulado em 
  2o Semestre 31 de dezembro
 Nota de 2025 de 2025      

 Capital Reservas de Lucros Lucros      
Eventos Social Legal Estatutária Acumulados Totais           

NOTA EXPLICATIVA DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

1)  CONTEXTO OPERACIONAL
A Bradesco S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários (Bradesco Corretora ou Instituição) tem como objetivo principal, intermediar operações com 
ações e contratos futuros negociadas na B3 e títulos públicos e privados registrados na SELIC e CETIP.
É parte integrante da Organização Bradesco (Organização), sendo suas operações conduzidas de forma integrada a um conjunto de empresas, que 
atuam nos mercados financeiros e de capitais, utilizando-se de seus recursos administrativos, tecnológicos e na gestão de riscos. Suas demonstra-
ções financeiras devem ser entendidas neste contexto.

2)  APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil (Bacen) advindas da Resolução BCB no 2/20 incluindo as diretrizes emanadas das Leis no 4.595/64 (Lei do Sistema 
Financeiro Nacional) e no 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), com as respectivas alterações introduzidas pelas Leis no 11.638/07 e no 11.941/09. 
Para a contabilização das operações, foram utilizadas as normas e instruções do Banco Central do Brasil (Bacen).
A Administração declara que as divulgações realizadas nas demonstrações financeiras da Instituição evidenciam todas as informações relevantes, 
utilizadas na sua gestão e que as práticas contábeis foram aplicadas de maneira consistente em 2025.
As mudanças nas políticas contábeis resultantes da adoção da Resolução BCB no  352/23 foram aplicadas prospectivamente na data de sua 
adoção inicial.
A Instituição optou pela isenção facultada pela Norma de não reapresentar informações comparativas de períodos anteriores, decorrentes das alte-
rações na classificação e mensuração de instrumentos financeiros (incluindo perdas de crédito esperadas), nas demonstrações financeiras, referentes 
aos períodos do ano de 2025. Os efeitos decorrentes da aplicação dos critérios contábeis, estabelecidos pela Resolução BCB no 352/23, foram regis-
trados em contrapartida à conta de lucros ou prejuízos acumulados pelo valor líquido dos efeitos tributários.
As demonstrações financeiras incluem estimativas e premissas que são revisadas, no mínimo, anualmente, tais como: a mensuração de perdas estima-
das com instrumentos financeiros; estimativas do valor justo de determinados instrumentos financeiros; provisões cíveis, fiscais e trabalhistas; perdas 
por redução ao valor recuperável (impairment) de ativos não financeiros.
Alguns números incluídos neste relatório foram submetidos a ajustes de arredondamento. Assim sendo, os valores indicados como totais em alguns 
quadros podem não ser a soma aritmética dos números que os precedem.
As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Diretoria em 11 de março de 2026.

3)  PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS
a) Moeda funcional e de apresentação
As demonstrações financeiras estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional da Instituição.

b) Apuração do resultado
As receitas dos ativos financeiros e as despesas de juros de passivos são reconhecidas pelo regime de competência na demonstração do resultado. 
Com relação aos ativos financeiros mensurados ao custo amortizado e ao VJORA e as despesas de juros de passivos classificados ao custo amortizado 
a Instituição utiliza o método da taxa efetiva de juros, com exceção de instrumentos de patrimônio.

c) Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em moeda, aplicações em ouro, aplicações no mercado aberto e aplicações em 
depósitos interfinanceiros, cujo vencimento das operações, na data da efetiva aplicação, seja igual ou inferior a 90 dias e apresente risco insignificante 
de mudança de valor justo. Esses recursos são utilizados pela Bradesco Corretora para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo.
A composição das disponibilidades e das aplicações registradas em caixa e equivalentes de caixa está apresentada na Nota 5.

d)  Ativos e passivos financeiros

I - Ativos financeiros
A Instituição classifica e mensura os ativos financeiros com base tanto no modelo de negócios para a gestão dos ativos financeiros, quanto nas ca-
racterísticas de fluxo de caixa contratual.
A Instituição classifica os ativos financeiros em três categorias: (i) mensurados ao custo amortizado (CA); (ii) mensurados ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes (VJORA); e (iii) mensurados ao valor justo por meio do resultado (VJR).
- Modelo de negócio: Configura a maneira pela qual a Instituição administra seu ativo financeiro para gerar fluxos de caixa. O objetivo da Administra-
ção para um determinado modelo de negócio, é: (i) manter os ativos para receber os fluxos de caixa contratuais; (ii) manter os ativos para receber os 
fluxos de caixa contratuais e venda; ou (iii) manter os ativos para negociação. Quando os ativos financeiros se enquadram nos modelos de negócios 
(i) e (ii) deve-se aplicar o teste SPPJ (somente pagamento de principal e juros). Os ativos financeiros mantidos sob o modelo de negócios (iii) são 
mensurados ao VJR.
- Teste SPPJ: O objetivo deste teste é avaliar os termos contratuais dos instrumentos financeiros para determinar se dão origem a fluxos de caixa em 
datas específicas que se enquadram como somente pagamento de principal e juros sobre o montante principal.
Neste sentido, o principal se refere ao valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial e juros se referem à contraprestação pelo valor do 
dinheiro no tempo, ao risco de crédito associado ao valor do principal em aberto durante período específico e a outros riscos e custos básicos de 
empréstimos. Os instrumentos financeiros que não se enquadrarem no conceito mencionado acima são mensurados a VJR.
• Mensurados a valor justo por meio do resultado
Todos os ativos financeiros que não atendam aos critérios de mensuração ao custo amortizado ou ao VJORA, são classificados como mensurados 
ao VJR, além daqueles ativos que no reconhecimento inicial são irrevogavelmente designados ao VJR, caso isso elimine ou reduza significativamente 
descasamentos contábeis.
Os ativos financeiros mensurados a VJR são registrados e inicialmente avaliados pelo valor justo, sendo as respectivas modificações subsequentes do 
valor justo reconhecidas imediatamente no resultado.
Os ativos financeiros são inicialmente reconhecidos e avaliados pelo valor justo no balanço e os custos de transação são registrados diretamente no 
resultado do período.
Ganhos e perdas realizados e não realizados decorrentes de mudanças no valor justo de ativos financeiros não derivativos são reconhecidos direta-
mente no resultado em “Ganhos/(perdas) líquidos de ativos e passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado”. As receitas de juros de ativos 
financeiros mensurados ao VJR são reconhecidas em “Resultado de operações com títulos e valores mobiliários”.
• Mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes
São ativos financeiros que atendam ao critério do teste SPPJ, cujo objetivo seja tanto manter os ativos para receber os fluxos de caixa contratuais 
quanto para venda.
São reconhecidos inicialmente a valor justo, mais as receitas ou custos de transação que sejam diretamente atribuíveis a sua aquisição ou a sua emis-
são e são mensurados, subsequentemente, a valor justo com os ganhos e perdas reconhecidos em Outros Resultados Abrangentes, com exceção das 
perdas por redução ao valor recuperável e dos ganhos e perdas cambiais de conversão, até que o ativo financeiro deixe de ser reconhecido. As perdas 
de crédito esperadas são registradas na demonstração do resultado.
A receita de juros é reconhecida no resultado utilizando-se do método da taxa efetiva de juros. A receita de dividendos é reconhecida na demonstra-
ção do resultado, na rubrica de “Resultado de operações com títulos e valores mobiliários” quando a Instituição passa a ter direito ao dividendo. Os 
ganhos ou perdas originadas das variações cambiais em investimentos de títulos de dívida classificadas como VJORA são reconhecidas na demons-
tração do resultado.
A Instituição pode adicionalmente designar de forma irrevogável um instrumento patrimonial, para os quais não exista a estratégia de negociação 
para a categoria de Valor Justo em Outros Resultados Abrangentes. Neste caso, não há registro de quaisquer efeitos na Demonstração do Resultado 
de eventos subsequentes relativos a este ativo, com exceção de dividendos que representam o próprio resultado do investimento.
• Mensurados ao custo amortizado
São ativos financeiros que atendam ao critério do teste SPPJ, cujo objetivo é o de manter os ativos para receber os fluxos de caixa contratuais.
Os ativos financeiros mensurados ao custo amortizado são ativos reconhecidos inicialmente a valor justo incluindo os custos diretos e incrementais, 
e contabilizados, subsequentemente, pelo custo amortizado, utilizando-se o método da taxa efetiva de juros. No caso de perda de crédito esperada 
é reconhecida uma dedução do valor contábil do ativo financeiro e é reconhecida na demonstração do resultado.

II - Passivos financeiros
A Instituição classifica seus passivos financeiros como mensurados ao custo amortizado, utilizando-se do método da taxa efetiva de juros, exceto para 
os passivos financeiros para negociação.
Os passivos financeiros para negociação reconhecidos pela Instituição são os instrumentos financeiros derivativos que são registrados e avaliados 
pelo valor justo, sendo as respectivas alterações do valor justo reconhecidas imediatamente no resultado.
A Instituição não possui nenhum passivo financeiro designado a valor justo por meio do resultado.

III - Baixa
É realizada a baixa do ativo financeiro quando não há expectativa razoável de recuperação, quando os direitos contratuais de seus fluxos de caixa 
expiram, ou quando se transferem os direitos de recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre o ativo financeiro e, substancialmente, todos os 
riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro também são transferidos. A Instituição efetua a baixa de um passivo financeiro quando suas 
obrigações contratuais são pagas, resgatadas, canceladas ou expiradas.

IV - Renegociação e reestruturação
Os ativos financeiros renegociados são aqueles em que há alteração das condições originalmente pactuadas do instrumento ou a substituição do ins-
trumento financeiro original por outro, com liquidação ou refinanciamento parcial ou integral da respectiva obrigação original. As renegociações em 
que há concessões significativas à contraparte, em decorrência da deterioração relevante de sua qualidade creditícia, as quais não seriam concedidas 
caso não ocorresse tal deterioração são caracterizadas como reestruturações.

V - Determinação do valor justo
A determinação do valor justo da maioria dos ativos e passivos financeiros é baseada nos preços de cotações do mercado ou cotações de preços de 
distribuidoras para os instrumentos financeiros negociados em mercados ativos (Nível 1).
Para os demais instrumentos financeiros, o valor justo é determinado utilizando-se de técnicas de avaliação, as quais incluem uso de transações em 
mercado recente, método de fluxos de caixa descontados, comparação com instrumentos similares para os quais existam preços observáveis no 
mercado e modelos de avaliação.
Para outros instrumentos mais comumente tratados, a Instituição utiliza modelos de avaliação conhecidos, que consideram dados observáveis no 
mercado, a fim de determinar o valor justo de instrumentos financeiros (Nível 2).
Para instrumentos mais complexos, a Instituição utiliza modelos próprios, que usualmente são desenvolvidos com base em modelos de avaliação re-
conhecidos. Algumas informações incluídas nesses modelos podem não ser observáveis no mercado e são derivadas de preços ou taxas de mercado, 
ou ainda, são estimadas com base em premissas (Nível 3).
O valor produzido por um modelo ou por uma técnica de avaliação é ajustado para refletir diversos fatores, uma vez que as técnicas de avaliação 
podem não refletir adequadamente todos os fatores que os participantes do mercado consideram quando realizam uma transação.
Os ajustes de avaliação são registrados levando-se em conta os riscos dos modelos, as diferenças entre o preço de compra e venda, riscos de crédito e 
liquidez, bem como outros fatores. Na opinião da Administração, tais ajustes de avaliação são necessários e apropriados para a correta demonstração 
do valor justo dos instrumentos financeiros registrados no balanço patrimonial.

VI - Perdas de créditos esperadas
Em relação à provisão para perdas de crédito, a Resolução BCB no 352/23 estabelecem critérios aplicáveis aos instrumentos financeiros, inclusive às 
operações de arrendamento mercantil, garantias financeiras prestadas, compromissos de crédito e créditos a liberar.
A Instituição apura o risco de crédito e as perdas esperadas de forma coletiva, agrupando os instrumentos financeiros, gerenciados de forma mas-
sificada, em grupos homogêneos de risco conforme sua política de crédito. Adota-se a metodologia completa de apuração de perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito, definida no artigo no 44, sendo obrigatória para instituições do Segmento 1 (S1).

As perdas esperadas são apuradas em bases prospectivas para instrumentos financeiros mensurados ao custo amortizado, ao VJORA (com exceção de 
investimentos em instrumentos patrimoniais), ativos financeiros mensurados a VJR no nível 1 da hierarquia de valor justo que sejam títulos privados ou 
operações com característica de concessão de crédito, garantias financeiras, compromissos de crédito e créditos a liberar.

VII - Constituição de provisão
A provisão para perdas esperadas é constituída em seu reconhecimento inicial com base no estágio de risco de crédito do instrumento financeiro, 
como despesa do período e em contrapartida à adequada conta do ativo para ativos financeiros e arrendamentos mercantis ou do passivo para ga-
rantias financeiras, compromissos de crédito, créditos a liberar e contraprestações vincendas de operações de arrendamento mercantil operacional.
A provisão é constituída sobre o valor contábil bruto dos ativos financeiros, o qual inclui a apropriação de juros e encargos (accrual) pela taxa efetiva 
de juros até o momento que se torne um ativo com problemas de recuperação de crédito.
Quanto a garantias financeiras prestadas, a provisão é constituída sobre o valor presente dos desembolsos futuros estimados de responsabilidade da 
instituição vinculados a contratos de garantias financeiras prestadas considerando a probabilidade de desembolsos futuros no caso da contraparte 
garantida não honrar a obrigação de acordo com as disposições contratuais vigentes.
A provisão para perda é revista mensalmente, sempre que há alteração na estimativa da perda esperada ou no estágio do instrumento.

VIII - Alocação em estágios
Os instrumentos financeiros são alocados em um de três estágios, desde seu o reconhecimento inicial e serão realocados entre eles à medida que seu 
risco de crédito aumente ou diminua, considerando o surgimento de fatos novos relevantes.
Primeiro estágio: Instrumentos que não sejam caracterizados como ativos com problema de recuperação de crédito e cujo risco de crédito não tenha 
aumentado significativamente. Considera-se que há aumento significativo do risco de crédito quando ocorrer atraso superior a 30 dias no pagamen-
to do principal ou de encargos. Em casos específicos, admite-se considerar atraso de até 60 dias, conforme evidências consistentes e verificáveis.
Para os instrumentos alocados no primeiro estágio, a provisão corresponde à perda esperada apurada pela instituição, considerando a probabilidade 
de o instrumento se caracterizar como ativo financeiro com problema de recuperação de crédito nos próximos 12 meses ou durante o prazo esperado 
do instrumento, quando este for inferior a 12 meses.
Segundo estágio: Instrumentos cujo risco de crédito tenha aumentado significativamente ou que deixarem de ser caracterizados como ativos com 
problema de recuperação de crédito.
Para os instrumentos alocados no segundo estágio, a provisão corresponde à perda esperada apurada pela instituição, considerando a probabilidade 
de o instrumento se caracterizar como ativo com problema de recuperação de crédito durante todo o prazo esperado do instrumento financeiro.
Terceiro estágio: Instrumentos com problema de recuperação de crédito.
No terceiro estágio, a provisão corresponde à perda esperada apurada pela instituição, considerando que o instrumento se caracteriza como um ativo 
com problema de recuperação de crédito.
São classificados neste estágio: os ativos financeiros inadimplidos (mais de 90 dias de atraso), aqueles que tenham indicativo de que a respectiva 
obrigação não será integralmente honrada nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais e os ativos finan-
ceiros reestruturados.
Estes instrumentos têm seu reconhecimento de receitas suspenso (stop-accrual), sendo contabilizadas apenas no seu recebimento, pelo regime de 
caixa. Essa abordagem também se aplica a possíveis ganhos obtidos nas reestruturações.
Além disto, para ativos inadimplidos (atraso maior que 90 dias) que fazem parte do estágio 3, é constituída provisão para perdas incorridas, como um 
componente da provisão para perdas esperadas. Essa provisão é calculada com base em percentuais, de acordo com as carteiras (C1 à C5) e as faixas 
de atraso estipuladas na Resolução BCB no 352/23.
Quando houver amortização significativa da operação ou quando novos fatos relevantes justificarem a mudança do nível de risco, poderá ocorrer a 
reclassificação da operação para categoria de menor risco (cura), resultando no retorno do reconhecimento de receitas (accrual) para os instrumentos 
do estágio 3 e reversões de provisão.
Um ativo financeiro é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação. O registro correspondente é efetuado em contas de compensação 
e controles de identificação mantendo-se até o esgotamento de todos os procedimentos de cobrança por um prazo mínimo de 5 anos. No caso de 
recuperações subsequentes ou reestruturações de ativos financeiros previamente baixados, os valores recuperados são creditados na demonstração 
do resultado até o limite do valor baixado anteriormente. Os ativos são então alocados no terceiro estágio, com provisão para perdas esperadas igual 
a totalidade do valor do instrumento.
Os eventuais ganhos provenientes da reestruturação somente são reconhecidos quando efetivamente recebidos, independentemente de serem ope-
rações ativas ou recuperadas de prejuízo.
A alocação em estágios é revista minimamente: mensalmente, no caso de atrasos de pagamento de principal e encargos; a cada 6 meses para instru-
mentos de uma mesma contraparte cujo montante seja superior a 5% do patrimônio líquido da instituição; uma vez a cada 12 meses para os demais 
instrumentos, sempre que novos fatos indicarem alteração significativa da qualidade de crédito; e quando o instrumento for reestruturado.

IX - Apuração
A Instituição avalia a perda esperada associada ao risco de crédito dos instrumentos financeiros baseando-se em critérios consistentes e verificáveis, 
utilizando técnicas de mensuração compatíveis com a natureza e complexidade dos instrumentos financeiros.
A apuração do risco de crédito e da perda esperada associada ao risco de crédito pode ser realizada de forma coletiva mediante utilização de modelo 
adequado ao tratamento de risco de crédito por carteira. São agrupados instrumentos financeiros que pertençam ao mesmo grupo homogêneo de 
risco, definidos na política de crédito e nos procedimentos de gestão de crédito da instituição como operações de varejo.
Consideram-se minimamente os seguintes parâmetros, em termos percentuais:
• Probabilidade de se caracterizar com problema de recuperação de crédito: Avaliada com base no prazo esperado do instrumento financeiro e 

na situação econômica corrente, além de previsões de alterações nas condições econômicas e de mercado.
• Expectativa de recuperação: Considera os custos de recuperação, características de garantias ou colaterais, taxas históricas de recuperação, con-

cessão de vantagens à contraparte e previsões econômicas.
A expectativa de recuperação corresponde ao quociente entre o valor presente dos fluxos de caixa esperados durante o processo de recuperação do 
crédito e o valor da base de cálculo definida.
Ao estimar a expectativa de recuperação, a Instituição observa critérios específicos, como a utilização da taxa de juros efetiva do instrumento no 
reconhecimento inicial e a consideração dos fluxos de caixa esperados, tanto positivos quanto negativos.
As metodologias e premissas são revisadas regularmente para reduzir quaisquer diferenças entre as estimativas de perda e a perda real.

e) Juros
A Instituição optou pela utilização da metodologia diferenciada proporcional para fins do reconhecimento de receitas e despesas relativas aos custos 
de transação pela taxa de juros efetiva de operações de crédito e demais operações com característica de concessão de crédito classificadas na ca-
tegoria custo amortizado, conforme facultado pelo artigo no 75 da Resolução BCB no 352/23.
O cálculo da taxa efetiva de juros inclui todas as comissões, custos da transação, descontos ou prêmios, que são parte integrante da taxa efetiva de 
juros. Os custos de transação são custos incrementais diretamente atribuíveis à aquisição, emissão ou alienação de um ativo ou passivo financeiro.
Adicionalmente a Instituição optou para alguns componentes na utilização da materialidade para fins de taxa efetiva de juros, conforme artigo no 13 
da Resolução BCB no 352/23.

f) Imposto de renda e contribuição social (ativo e passivo)
Os créditos tributários de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, calculados sobre prejuízo fiscal, base negativa de contribuição 
social e de adições temporárias, são registrados na rubrica “Créditos Tributários”, e as provisões para as obrigações fiscais diferidas sobre ajustes a 
valor justo dos títulos e valores mobiliários, atualização de depósitos judiciais, dentre outros, são registrados na rubrica - “Impostos Diferidos”.
Os créditos tributários sobre as adições temporárias serão realizados quando da utilização e/ou reversão das respectivas provisões sobre as quais 
foram constituídos. Os créditos tributários sobre prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social serão realizados de acordo com a geração de 
lucros tributáveis, observado o limite de 30% do lucro real do período-base. Tais créditos tributários são reconhecidos contabilmente com base nas 
expectativas atuais de realização, considerando os estudos técnicos e análises realizadas pela Administração.
A provisão para Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) é calculada à alíquota-base de 15% sobre o lucro tributável, acrescida do adicional de 10% 
sobre a parcela do lucro que exceder o limite legal. A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) é apurada a alíquota de 15%.
Foram constituídas provisões para os demais impostos e contribuições sociais, de acordo com as respectivas legislações vigentes.
A composição dos valores de imposto de renda e contribuição social, a demonstração dos seus cálculos, a origem e previsão de realização dos cré-
ditos tributários, estão apresentadas na Nota 19.

g) Outros ativos
Em outros ativos estão classificados os tributos a compensar referente a crédito de imposto de renda e contribuição social de exercícios anteriores e 
antecipações não compensadas no próprio exercício.
Também estão classificadas nesse grupo as despesas antecipadas que representam as aplicações de recursos em pagamentos antecipados, cujos 
direitos de benefícios ou prestações de serviços ocorrerão em períodos futuros, sendo registradas no resultado de acordo com o regime de 
competência.
Os custos incorridos que estão relacionados com ativos correspondentes, que gerarão receitas em períodos subsequentes, são apropriados ao resul-
tado de acordo com os prazos e montantes dos benefícios esperados e baixados diretamente no resultado quando os bens e direitos corresponden-
tes já não fizerem parte dos ativos da Instituição ou quando não são mais esperados benefícios futuros.
Adicionalmente, em outros ativos estão demonstrados os ativos não financeiros mantidos para a venda que são bens recebidos em liquidação de 
instrumentos financeiros de difícil ou duvidosa solução não destinados ao próprio uso e bens de uso próprio que serão realizados pela sua venda, que 
estejam disponíveis para a venda imediata e que sua alienação seja altamente provável no período de um ano. Os bens recebidos estão registrados 
pelo menor valor entre: o valor justo do bem, líquido das despesas de vendas e o valor contábil bruto do respectivo instrumento financeiro de difícil 
ou duvidosa solução. Os bens próprios estão registrados pelo menor valor entre: o valor justo do bem, líquido das despesas de vendas e o seu valor 
contábil, líquido das provisões para perdas por redução ao valor recuperável e da depreciação ou amortização acumulada.
A composição dos Outros Ativos está apresentada na Nota 9.

h) Outros passivos
Os passivos demonstrados incluem os valores conhecidos e mensuráveis, acrescidos dos encargos e das variações monetárias, incorridos (em base 
pro rata die).
As composições Outros Passivos estão apresentadas na Nota 12.

i) Investimentos
Os investimentos em empresas controladas e coligadas, com influência significativa ou participação de 20% ou mais no capital votante, são avaliados 
pelo método de equivalência patrimonial.
A composição das empresas coligadas está apresentada na Nota 8.

j) Imobilizado de uso
Corresponde aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades ou exercidos com essa finalidade.
É demonstrado ao custo de aquisição, líquido das respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear de acordo com a vida 
útil-econômica estimada dos bens, sendo: instalações, móveis, equipamentos de uso, sistemas de segurança e comunicações - 10% a 20% ao ano; 
sistemas de processamento de dados - 20% ao ano, e ajustado por redução ao valor recuperável (impairment), quando aplicável.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE - Em Reais mil

Lucro Líquido do Período.......................................................................................................................................  469 7.281

Itens que podem ser Reclassificados para o Resultado .....................................................................................  - -

Total dos Ajustes Não Incluídos no Lucro Líquido ...............................................................................................  - -

Resultado Abrangente do Período .....................................................................................................................  469 7.281

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2B76-63CB-35E2-3D33.
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Sede: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.309, 11o Andar, Vila Nova Conceição - São Paulo - SP

NOTA EXPLICATIVA DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
k) Intangível
Corresponde aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da entidade ou exercidos com essa finalidade.
É composto por:
• Rentabilidade futura/carteira de clientes adquirida e aquisição de direito para prestação de serviços bancários: são registradas e amortizadas, 

quando aplicável, pelo período no qual o ativo deverá contribuir, direta ou indiretamente, para o fluxo de caixa futuro, e ajustadas por redução ao 
valor recuperável (impairment), quando aplicável; e

• Software: são registrados ao custo, deduzido da amortização pelo método linear durante a vida útil estimada (20% a 50% ao ano), a partir da data 
da sua disponibilidade para uso, e ajustado por redução ao valor recuperável (impairment), quando aplicável. Gastos com o desenvolvimento interno 
de software são reconhecidos como ativo quando é possível demonstrar a intenção e a capacidade de concluir e utilizar tal desenvolvimento, bem 
como mensurar com segurança os custos diretamente atribuíveis ao intangível. Tais custos são amortizados durante sua vida útil estimada, consi-
derando os benefícios econômicos futuros esperados.

l) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)
Os ativos, que estão sujeitos à amortização ou depreciação, são revisados para verificar seu valor recuperável sempre que eventos ou mudanças nas 
circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda pela redução ao valor recuperável é reconhecida pelo excesso do 
valor contábil do ativo ou o valor contábil da sua Unidade Geradora de Caixa (UGC) sobre seu valor recuperável estimado. O valor recuperável de um 
ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo deduzido os custos de venda.
Para finalidade de testar o valor recuperável, os ativos que não podem ser testados individualmente são aglutinados ao menor grupo de ativos que 
gera entrada de caixa de uso contínuo, que são em grande parte independentes dos fluxos de caixa de outros ativos ou grupo de ativos (UGC). Para 
finalidade de testar o valor recuperável do ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill), sujeito a um teste de teto de segmento operacional, 
as UGCs para as quais o ágio foi alocado são agregadas de maneira que o nível no qual o teste de valor recuperável é aplicado, reflete o nível mais 
baixo no qual o ágio é monitorado para fins de reporte interno.
Ao avaliar o valor em uso, são utilizadas as projeções de resultados futuros baseados nos planos de negócio e orçamento, e os fluxos de caixa futuros 
estimados são descontados ao valor presente utilizando-se uma taxa de desconto antes dos impostos, que reflete avaliações no mercado corrente 
do valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo ou UGC.
Ativos corporativos da Instituição não geram fluxos de caixa separados e são utilizados por mais de uma UGC. Esses ativos são alocados às UGCs em 
uma base razoável e consistente, e testados para redução ao valor recuperável como parte do teste da UGC para o qual o ativo está alocado.
Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente alocadas na redu-
ção de qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGC) e, subsequentemente, na redução dos outros ativos desta UGC (ou grupo de UGC) de 
modo pro rata.

m)  Provisões, ativos e passivos contingentes - Fiscais e previdenciárias
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, das contingências ativas e passivas e também das obrigações legais são efetuados de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovado pela Resolução BCB no 9/20, 
sendo:
• Ativos contingentes: não são reconhecidos contabilmente, exceto quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais 

não caibam mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo, e pela confirmação da capacidade de sua recuperação por 
recebimento ou compensação com outro passivo exigível. Os ativos contingentes, cuja expectativa de êxito é provável, são divulgados nas 
notas explicativas;

• Provisões: são constituídas levando em consideração a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos ante-
riores, a complexidade e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de 
recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança;

• Passivos contingentes: de acordo com o CPC 25, o termo “contingente” é utilizado para passivos que não são reconhecidos, pois a sua exis-
tência somente será confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros e incertos que não estejam totalmente sob o controle 
da Administração. Os passivos contingentes não satisfazem os critérios de reconhecimento, pois são considerados como perdas possíveis, 
devendo ser apenas divulgados em notas explicativas, quando relevantes. As obrigações classificadas como remotas não são provisionadas 
e nem divulgadas; e

• Obrigações Legais - Provisão para Riscos Fiscais: decorrem de processos judiciais, cujo objeto de contestação é a sua legalidade ou constitu-
cionalidade e são reconhecidas considerando a probabilidade de perda.

O detalhamento dos processos judiciais, bem como a segregação e movimentação dos valores registrados por natureza estão apresentados na 
Nota 11.

n) Resultado recorrente e não recorrente
Resultado não recorrente é o resultado que esteja relacionado com as atividades atípicas da instituição e não esteja previsto para ocorrer com 
frequência nos exercícios futuros. O resultado recorrente corresponde as atividades típicas da instituição e tem previsibilidade de ocorrer com 
frequência nos exercícios futuros apresentados na Nota 23a.

o) Eventos subsequentes
Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações financeiras e a data de autorização para sua emissão.
São compostos por:
• Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam na data-base das demonstrações financeiras; e

• Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não existiam na data-base das demonstrações financeiras.
Os eventos subsequentes, quando existirem, serão descritos na Nota 23c e divulgados de acordo com os critérios estabelecidos pelo CPC 24 - Eventos 
Subsequentes, aprovado pela Resolução BCB no 2/20.

4)  NORMAS, ALTERAÇÕES E INTERPRETAÇÕES DE NORMAS
a) Normas, alterações e interpretações de normas aplicáveis a partir de 1o de janeiro de 2025
Resolução BCB no 178/22 - Dispõe sobre os critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento mercantil contratadas pelas administradoras 
de consórcio, pelas instituições de pagamento, pelas sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, pelas sociedades distribuidoras de títulos 
e valores mobiliários e pelas sociedades corretoras de câmbio autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
Resolução BCB no 352/23, aplicáveis a partir de 1o de janeiro de 2025 - Dispõe sobre os conceitos e os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos 
financeiros, bem como para a designação e o reconhecimento das operações de hedge, substitui entre outras normas a Resolução no 2.682, a Resolu-
ção no 3.533, a Circular no 3.068 e a Circular no 3.082.
Em 16 de novembro de 2022, foi promulgada a Lei no 14.467, que estabelece novas regras para a dedutibilidade das perdas de créditos decorrentes 
das atividades das instituições financeiras e das demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Essas regras impactam as 
bases de cálculo do imposto de renda e da CSLL, a partir de 1o de janeiro de 2025. A principal regra é a aplicação de fatores para dedução de operações 
inadimplidas (operações com atraso superior a noventa dias).
Com a publicação da Lei no 15.078, em 27 de dezembro de 2024, as perdas relativas aos créditos inadimplidos em 31 de dezembro de 2024, que não 
tenham sido deduzidas até essa data (estoque), somente poderão ser excluídas na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL à razão 
de um oitenta e quatro avos ou cento e vinte avos, para cada mês do período de apuração, a partir de janeiro de 2026. Esta lei vetou a dedução das 
perdas incorridas no ano de 2025 que excedam o lucro real do exercício. As perdas não deduzidas nesse período terão o mesmo tratamento do es-
toque de 1o de janeiro de 2025.

5)  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Disponibilidades em moeda nacional.............................................................................................................................................  306
Total de disponibilidades (caixa).................................................................................................................................................  306
Aplicações interfinanceiras de liquidez .........................................................................................................................................  113.938
Total de caixa e equivalentes de caixa (1) ................................................................................................................................  114.244

(1) Referem-se às operações cujo vencimento na data da efetiva aplicação foi igual ou inferior a 90 dias e que apresentem risco insignificante de 
mudança de valor justo.

6)  APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ
a) Composição e prazos

Em 31 de dezembro - R$ mil    
 2025    
 Até 90 dias Total    
Aplicações em mercado aberto:
Posição bancada ................................................................................................................................................ 113.938 113.938
Notas do tesouro nacional ................................................................................................................................ 113.938 113.938
Total em 31 de dezembro de 2025 ................................................................................................................ 113.938 113.938
% ............................................................................................................................................................................ 100,0 100,0
b)  Receitas de aplicações interfinanceiras de liquidez
Classificadas na demonstração do resultado como resultado de operações interfinanceiras de liquidez:

R$ mil    
  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez:
Posição bancada .................................................................................................................................................. 8.459 16.167
Total ....................................................................................................................................................................... 8.459 16.167

7)  OUTROS ATIVOS FINANCEIROS
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Devedores por depósito em garantia .............................................................................................................................................  90.283
Pagamentos a ressarcir .....................................................................................................................................................................  5.486
Total ......................................................................................................................................................................................................  95.769

8)  INVESTIMENTOS EM COLIGADAS
Os ajustes decorrentes da avaliação pelo método de equivalência patrimonial dos investimentos foram registrados em contas de resultado, sob a rubrica de “Resultado de participações em coligadas”:

Em 31 de dezembro - R$ mil              
    2025              
   Quantidade de    Resultado da
  Patrimônio cotas detidas Participação no Lucro líquido  equivalência
Empresa Capital social líquido ajustado (em milhares) capital social ajustado Valor contábil patrimonial               
Marília Reflorestamento e Agropecuária Ltda. (1) .......................  2.500 4.050 13 0,54154% 341 22 2

(1) A Administração possui avaliação que demonstra que a Instituição possui influência significativa nas investidas, por meio de: representação no Conselho de Administração e na Diretoria; participação nos processos de elaboração de política, inclusive em decisões sobre dividendos; operações ma-
teriais entre as partes; e intercâmbio de diretores.

9)  OUTROS ATIVOS
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Direitos creditórios .............................................................................................................................................................................  2.162
Outros ...................................................................................................................................................................................................  2
Total ......................................................................................................................................................................................................  2.164

10)  OUTRAS PROVISÕES
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Provisão para contingências ............................................................................................................................................................  14.317
Honorários de êxito ............................................................................................................................................................................  1.355
Provisão para pagamentos a efetuar .............................................................................................................................................  163
Total ......................................................................................................................................................................................................  15.835

11)  PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES
a) Ativos contingentes
Não são reconhecidos contabilmente ativos contingentes.

b)  Provisões classificadas como perdas prováveis
A Instituição é parte em processos judiciais, de natureza trabalhista, civil e fiscal, decorrentes do curso normal de suas atividades.
Na constituição das provisões a Administração leva em conta: a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável.
A Administração entende que a provisão constituída é suficiente para atender às perdas decorrentes dos respectivos processos.
O passivo relacionado à obrigação legal em discussão judicial é mantido até o desfecho da ação, representado por decisões judiciais, sobre as quais 
não caibam mais recursos, ou a sua prescrição.

I - Processos trabalhistas
São ações ajuizadas por ex-empregados, visando obter indenizações, em especial o pagamento de “horas extras”, em razão de interpretação do 
artigo 224 da CLT. Considerando que a base de processos é formada, basicamente, por processos com características semelhantes e não julgados, 
a provisão é constituída considerando os seguintes fatores, entre outros: data da entrada dos processos (antes ou após a reforma trabalhista de 
novembro/2017), com base no valor médio apurado dos pagamentos efetuados nas reclamações trabalhistas antes e após a reforma trabalhista, 
correção monetária das médias apuradas.
É certo que as horas extras realizadas são controladas por meio do sistema de “ponto eletrônico” e pagas durante o curso normal do contrato de 
trabalho, de modo que as ações oriundas de ex-funcionários da Bradesco Corretora não têm valores individualmente relevantes.

II - Processos cíveis
São pleitos de indenização por dano moral e patrimonial. Essas ações são controladas individualmente por meio de sistema e provisionadas sempre 
que a perda for constatada como provável, considerando a opinião de assessores jurídicos, natureza das ações, similaridade com processos anterio-
res, complexidade e posicionamento de tribunais.

III - Provisão para riscos fiscais
A Instituição vem discutindo judicialmente a legalidade e constitucionalidade de alguns tributos e contribuições, os quais estão totalmente provisio-
nados. Esses processos têm acompanhamento regular de suas evoluções nos trâmites do Judiciário e nas esferas administrativas.
Em geral, as provisões referentes às ações judiciais são consideradas de longo prazo, devido à imprevisibilidade do tempo de duração dos proces-
sos no sistema judiciário brasileiro, razão pela qual não foi divulgada a estimativa com relação ao ano específico em que essas ações judiciais serão 
encerradas.

IV - Movimentação das provisões - Despesas de provisões
R$ mil        

 Trabalhista Cível Fiscal (1) Total        
Saldo em 1o de janeiro de 2025 .......................................................... 117 1.069 779 1.965
Atualização monetária ............................................................................ 5 51 753 809
Constituições líquidas de (reversões e baixas) ................................. 18.321 51 24.715 43.087
Pagamentos (2) ........................................................................................ (12.607) - (18.937) (31.544)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 ................................................... 5.836 1.171 7.310 14.317

(1) Contempla os valores relativos à Adesão ao Programa de Transação Integral (PTI); e
(2) Pagamento de processo trabalhista e fiscal.

c)  Passivos contingentes classificados como perdas possíveis
A Instituição mantém um sistema de acompanhamento para todos os processos administrativos e judiciais em que figura como “autora” ou “ré” e, 
amparada na opinião dos assessores jurídicos, classifica as ações de acordo com a expectativa de insucesso. Periodicamente são realizadas análises 
sobre as tendências jurisprudenciais e efetivada, se necessária, a reclassificação dos riscos desses processos. Neste contexto, os processos contin-
gentes avaliados como de risco de perda possível não são reconhecidos contabilmente e totalizaram, em 31 de dezembro de 2025, R$ 51 mil para os 
processos cíveis, R$ 359 mil para processos trabalhistas e R$ 92.714 mil para os processos fiscais.
Os principais processos fiscais com essa classificação são:
- Autuação de IRPJ e CSLL sobre suposto ganho não tributado quando da incorporação de ações da Bovespa pela nova Bolsa (BMF e Bovespa) no 
ano-calendário de 2008, no montante de R$ 84.102 mil.

12)  OUTROS PASSIVOS
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Sociais e estatutárias .........................................................................................................................................................................  127.510
Credores diversos ..............................................................................................................................................................................  352
Fiscais e previdenciárias ....................................................................................................................................................................  108
Total ......................................................................................................................................................................................................  127.970

13)  PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social
O capital social no montante de R$ 68.663 mil está representado por 971.561.866 ações ordinárias nominativas escriturais, sem valor nominal.

b) Reservas de lucros
Em 31 de dezembro - R$ mil  

 2025  
Reservas de lucros ...........................................................................................................................................................................  14.653
- Reserva legal (1) ...............................................................................................................................................................................  7.805
- Reserva estatutária (2) ...................................................................................................................................................................  6.848

(1) Constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do exercício, até atingir 20% do capital social realizado, ou 30% do capital social, 
acrescido das reservas de capital. Após esse limite a apropriação não mais se faz obrigatória. A reserva legal somente poderá ser utilizada para 
aumento de capital ou para compensar prejuízos; e

(2) Visando à manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações ativas da Instituição, pode ser constituída em 
100% do lucro líquido remanescente após destinações estatutárias, sendo o saldo limitado a 95% do Capital Social Integralizado, o enquadramen-
to é verificado na Assembleia Geral de aprovação das demonstrações financeiras.

c) Dividendos e juros sobre o capital próprio
Aos acionistas estão assegurados juros sobre o capital próprio e/ou dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício, que somados não sejam infe-
riores a 1% do lucro líquido ajustado, nos termos da legislação societária. Fica a Diretoria autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários, 
especialmente semestrais e mensais, utilizando-se das contas de Lucros Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes, e, podendo ainda, auto-
rizar a distribuição de lucros a título de juros sobre o capital próprio em substituição total ou parcial aos dividendos intermediários, ou, em adição 
aos mesmos.
O cálculo dos dividendos relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025 está demonstrado a seguir:

  R$ mil  % (1)    
Lucro líquido do período ................................................................................................................................... 7.281
(-) Reserva legal - 5% sobre o lucro ................................................................................................................ 364
Base de cálculo ................................................................................................................................................... 6.917 1%
Dividendos propostos em 31 de dezembro de 2025 ............................................................................... 69 1%

(1) Percentual dos dividendos em relação a base de cálculo.

d) Lucro por ação
O lucro por ação básico é calculado mediante a divisão do lucro líquido, atribuído aos acionistas da Instituição, pela quantidade da média ponderada 
de ações.

Acumulado em 31 de dezembro - R$ mil  
 2025  
Lucro líquido atribuível aos acionistas .................................................................................................................... 7.281
Número médio ponderado de ações ....................................................................................................................... 971.561.866
Lucro por lote de mil ações atribuível aos acionistas (R$) .......................................................................... 7,49

e) Lucro por ação diluído
O lucro por ação diluído não difere do lucro por ação básico, pois não há instrumentos potenciais diluíveis.

14)  DESPESAS DE PESSOAL
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Proventos .............................................................................................................................................................. 7 107
Encargos sociais .................................................................................................................................................. 2 38
Total ....................................................................................................................................................................... 9 145

15)  DESPESAS ADMINISTRATIVAS
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Serviços técnicos especializados ..................................................................................................................... 985 1.485
Propaganda, promoções e publicidade .......................................................................................................... 9 18
Outras .................................................................................................................................................................... 6 22
Total ....................................................................................................................................................................... 1.000 1.525

16)  DESPESAS TRIBUTÁRIAS
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Contribuição à Cofins ......................................................................................................................................... 339 652
Contribuição ao PIS ............................................................................................................................................. 55 106
Outras .................................................................................................................................................................... - 59
Total ....................................................................................................................................................................... 394 817

17)  OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Variação monetária ativa sobre depósitos judiciais ..................................................................................... 3.351 6.305
Reversão de provisão ......................................................................................................................................... 807 880
Recuperação de encargos e despesas ............................................................................................................ 17 119
Outras (1) ............................................................................................................................................................... - 2.051
Total ....................................................................................................................................................................... 4.175 9.355

(1) Contempla os valores relativos à Adesão ao Programa de Transação Integral (PTI).

18)  OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Despesas compartilhadas (1) ............................................................................................................................ 1.909 4.961
Atualizações monetárias passivas ................................................................................................................... 750 809
Provisão de outras contingências .................................................................................................................... 612 672
Outras (2) .............................................................................................................................................................. 1.674 1.677
Total ....................................................................................................................................................................... 4.945 8.119

(1) Refere-se a despesas compartilhadas da estrutura de suporte administrativo do Controlador com a Bradesco CTVM; e
(2) Inclui baixa para valor não recuperável de ativo.

19)  IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Demonstração do cálculo dos encargos com imposto de renda e contribuição social

R$ mil    
  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social .............................................................. (6.374) (28.169)
Encargo total do imposto de renda (25%) e contribuição social (15%) às alíquotas vigentes ........... 2.549 11.267
Efeito no cálculo dos tributos:
Resultado de participações em coligadas ...................................................................................................... 1 1
Despesas indedutíveis líquidas de receitas não tributáveis ....................................................................... (181) 16.438
Outros valores (1)................................................................................................................................................. 4.474 7.744
Imposto de renda e contribuição social do período .............................................................................. 6.843 35.450

(1) Refere-se substancialmente compensação PTI.

b) Composição da conta de resultado de imposto de renda e contribuição social
R$ mil    

  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Impostos correntes:
Imposto de renda e contribuição social devidos .................................................................................... 4.475 7.684
Impostos diferidos:
Constituição/Realização no período, sobre adições e exclusões temporárias ....................................... 1.061 (25)
Constituição no período sobre:
Base negativa de contribuição social .............................................................................................................. 490 10.422
Prejuízo fiscal ....................................................................................................................................................... 817 17.369
Total dos impostos diferidos ......................................................................................................................... 2.368 27.766
Imposto de renda e contribuição social do período .............................................................................. 6.843 35.450

c) Origem dos créditos tributários de imposto de renda e contribuição social diferidos
R$ mil        

    Saldo em
 Saldo em   31 de
 1o de janeiro   dezembro 
 de 2025 Constituição Realização de 2025        
Provisão para participação nos lucros/gratificações ....................... - 58 - 58
Provisões cíveis ........................................................................................ 428 469 (428) 469
Provisões fiscais ...................................................................................... 99 - (99) -
Provisões trabalhistas ............................................................................ 47 2.334 (47) 2.334
Impairment de títulos e investimentos ................................................ 4 - - 4
Outros ........................................................................................................ 313 237 (313) 237
Total dos créditos tributários sobre diferenças temporárias  891 3.098 (887) 3.102
Prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social..................... - 27.791 - 27.791
Total dos créditos tributários ........................................................... 891 30.889 (887) 30.893
Obrigações fiscais diferidas (Nota 19e) ............................................... 14.439 2.236 - 16.675
Créditos tributários líquidos das obrigações fiscais diferidas .... (13.548) 28.653 (887) 14.218

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2B76-63CB-35E2-3D33.
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Bradesco S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários
Empresa da Organização Bradesco

CNPJ 61.855.045/0001-32 
Sede: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.309, 11o Andar, Vila Nova Conceição - São Paulo - SP

NOTA EXPLICATIVA DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
d) Projeção de realização dos créditos tributários sobre diferenças temporárias

Em 31 de dezembro - R$ mil          
   2025          
    Prejuízo fiscal e
 Diferenças temporárias Base negativa        
 Imposto de Contribuição Imposto de Contribuição 
 renda social renda social Total          
2026 ........................................................................................................... 585 351 1.678 1.006 3.620
2027 ............................................................................................................ 544 327 1.691 1.015 3.577
2028 ........................................................................................................... 390 234 1.737 1.042 3.403
2029 ........................................................................................................... 390 234 1.801 1.081 3.506
2030 ........................................................................................................... 5 3 1.990 1.194 3.192
2031 ............................................................................................................ 5 3 2.067 1.240 3.315
2032 ........................................................................................................... 5 3 2.146 1.288 3.442
2033............................................................................................................ 5 3 2.228 1.337 3.573
2034 ........................................................................................................... 5 3 2.031 1.218 3.257
2035............................................................................................................ 5 3 - - 8
Total ........................................................................................................... 1.939 1.164 17.369 10.421 30.893

A projeção de realização de crédito tributário trata-se de estimativa e não é diretamente relacionada à expectativa de lucros contábeis.
Em 31 de dezembro de 2025, o valor presente dos créditos tributários, calculados considerando taxa média de captação, líquida dos efeitos tributá-
rios, monta a R$ 26.702 mil, sendo: R$ 2.894 mil de diferenças temporárias e R$ 23.808 mil de prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social.
Todos os créditos tributários da Bradesco Corretora foram devidamente ativados.

e)  Obrigações fiscais diferidas
R$ mil        

    Saldo em 
 Saldo em   31 de 
 1o de janeiro   dezembro 
 de 2025 Constituição Realização de 2025        
Atualização de depósitos judiciais ....................................................... 14.439 2.236 - 16.675
Total dos impostos diferidos (Nota 19c) ........................................ 14.439 2.236 - 16.675

20)  TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
a) As transações com partes relacionadas (diretas e indiretas) são efetuadas de acordo com a Resolução BCB no 2/20. A Instituição faz parte da 
Organização Bradesco, que dispõe de política de transações com partes relacionadas que são divulgadas no site de Relações com Investidores. Essas 
operações são realizadas em condições e taxas compatíveis com as médias praticadas com terceiros vigentes nas datas das operações. As principais 
transações estão assim representadas:

Em 31 de dezembro - R$ mil  
 Controlador  
 2025  
Ativo
Caixa e equivalentes de caixa (1) .....................................................................................................................................................  114.244
Passivo
Dividendos/Juros sobre capital próprio a pagar (2) ....................................................................................................................  127.510
Outros passivos (1) .............................................................................................................................................................................  352

R$ mil    
 Controlador    
  Acumulado em
 2o Semestre  31 de dezembro 
 de 2025 de 2025    
Resultado
Receita da intermediação financeira (1) .......................................................................................................... 8.459 16.167
Outras despesas (1) ............................................................................................................................................. (1.909) (4.961)

(1) Controlador Indireto - Banco Bradesco S.A.; e
(2) Controlador Direto - Banco Bradesco BBI S.A.

b) Remuneração do pessoal-chave da Administração
Anualmente na Assembleia Geral Ordinária são fixados:
• O montante global anual da remuneração dos Administradores, que é definido em reunião do Conselho de Administração da Organização Bradesco, 

a ser paga aos membros do próprio Conselho e da Diretoria, conforme determina o Estatuto Social; e
• A verba destinada a custear Planos de Previdência Complementar aberta dos Administradores, dentro do Plano de Previdência destinado aos Fun-

cionários e Administradores da Instituição.
A Instituição não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato de trabalho ou remuneração em instrumento baseado em ações, nos ter-
mos do CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, aprovado pela Resolução BCB no 8/20, para seu pessoal-chave da Administração.

21)  BALANÇO PATRIMONIAL POR PRAZO
R$ mil            

 1 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de Prazo
 dias dias dias 360 dias indeterminado Total            
Ativo
Disponibilidades ........................................................  306 - - - - 306
Ativos financeiros ao custo amortizado ............  203.526 - - 6.181 - 209.707
Aplicações interfinanceiras de liquidez ..................  113.938 - - - - 113.938
Outros ativos financeiros ...........................................  89.588 - - 6.181 - 95.769
Impostos a compensar ............................................  - - 526 178 - 704
Créditos tributários ..................................................  - 1.810 1.810 27.273 - 30.893
Investimentos em coligadas ..................................  - - - - 22 22
Outros ativos ..............................................................  2.164 - - - - 2.164
Total em 31 de dezembro de 2025 ........................  205.996 1.810 2.336 33.632 22 243.796

Passivo
Provisões .....................................................................  8.096 18 - 7.720 - 15.835
Outras provisões..........................................................  8.096 18 - 7.721 - 15.835
Impostos diferidos ....................................................  - - - 16.675 - 16.675
Outros passivos .........................................................  460 - 127.510 - - 127.970
Total do passivo .........................................................  8.556 18 127.510 24.396 - 160.480
Patrimônio líquido ....................................................  - - - - 83.316 83.316
Total em 31 de dezembro de 2025 ........................  8.556 18 127.510 24.396 83.316 243.796

22)  INSTRUMENTOS FINANCEIROS MENSURADOS A VALOR JUSTO
Para instrumentos financeiros que são mensurados pelo valor justo, é requerida a divulgação das mensurações de acordo com os seguintes níveis 
hierárquicos de valor justo:
• Nível 1
Preços cotados em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos. Ativos e passivos de Nível 1 incluem títulos de dívida e patrimoniais e contratos 
de derivativos, que são negociados em um mercado ativo, assim como títulos públicos brasileiros, que são altamente líquidos e ativamente negocia-
dos em mercados de balcão.
• Nível 2
Dados observáveis, que não os preços de Nível 1, tais como preços cotados para ativos ou passivos similares; preços cotados em mercados não 
ativos; ou outros dados que são observáveis no mercado ou que possam ser confirmados por dados observáveis de mercado para, substancial-
mente, todo o prazo dos ativos ou passivos. Os ativos e passivos de Nível 2 incluem contratos de derivativos, cujo valor é determinado usando um 
modelo de precificação com dados, que são observáveis no mercado ou que possam ser deduzidos, principalmente, de ou ser confirmados, por 
dados observáveis de mercado, incluindo, mas não limitados a curvas de rendimento, taxas de juros, volatilidades, preços de títulos de dívida e 
patrimoniais e taxas de câmbio.
• Nível 3
Dados não observáveis, que são suportados por pouca ou nenhuma atividade de mercado e que sejam significativos ao valor justo dos ativos ou 
passivos. Os ativos e passivos de Nível 3, geralmente, incluem instrumentos financeiros, cujo valor é determinado usando modelos de precificação, 
metodologias de fluxo de caixa descontado, ou técnicas similares, assim como instrumentos para os quais a determinação do valor justo requer julga-
mento ou estimativa significativos da Administração. Esta categoria, geralmente, inclui certos títulos emitidos por instituições financeiras e empresas 
não financeiras e certos contratos de derivativos.
A marcação a valor justo dos títulos os quais não apresentam fonte pública, consistente e regular de divulgação, a Instituição utiliza os modelos 
definidos pela CMM (Comissão de Marcação a Mercado) e disponibilizado através do manual de marcação a mercado para cada modalidade de título. 
Por meio de métodos e modelos matemáticos financeiros, os quais capturaram os efeitos e variações nos preços dos ativos objetos da marcação ao 
valor justo ou de similares.
Em 31 de dezembro a Bradesco Corretora não possuía instrumentos financeiros mensurados ao valor justo.

23)  OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Resultados recorrentes e não recorrentes
De acordo com a Resolução BCB no 2/20 (Artigo 34) e política de avaliação e mensuração de eventos não recorrentes da Instituição, apresentamos 
abaixo os resultados recorrentes e não recorrentes dos períodos:
Nosso resultado contábil até 31 de dezembro de 2025 foi de R$ 7.281 mil, sendo todo este montante tratado como resultado recorrente.

b) Gerenciamento de riscos
A atividade de gerenciamento de riscos é altamente estratégica em virtude da crescente complexidade dos serviços e produtos, e da globalização dos 
negócios da Organização Bradesco. O dinamismo dos mercados nos conduz a um constante aprimoramento desta atividade, na busca das melhores 
práticas.
A Organização Bradesco exerce o controle corporativo dos riscos de modo integrado e independente, preservando e valorizando o ambiente de deci-
sões colegiadas, desenvolvendo e implementando metodologias, modelos, ferramentas de mensuração e controle.
A Instituição é parte integrante da Organização Bradesco e adota a estrutura de gerenciamento de riscos desta, no gerenciamento de risco de crédito, 
de mercado, de liquidez e operacional.

c) Eventos subsequentes
Não houve eventos subsequentes que requeiram ajustes ou divulgações, nas demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2025.

A DIRETORIA

Rodrigo Selingardi do Amaral 
Contador - CRC 1SP324129/O-1

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Acionistas e Administradores da

Bradesco S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários 
São Paulo - SP

Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Bradesco S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários (“Bradesco CTVM” ou “Instituição”), que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo 
o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras da Bradesco S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, em 31 de dezembro de 2025, foram ela-
boradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil (BCB).

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos inde-
pendentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e as normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras de entidades de interesse público 
no Brasil. Nós também cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Ênfase - Informações comparativas
Chamamos a atenção para a Nota explicativa no 2 às demonstrações financeiras que descreve que as referidas demonstrações foram elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, considerando a 
dispensa da apresentação, nas demonstrações financeiras referentes aos períodos do ano de 2025, dos valores comparativos relativos aos períodos 
anteriores, conforme previsto na Resolução BCB no  352 do Banco Central do Brasil (BCB). Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse 
assunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório dos auditores
A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidade da administração pelas demonstrações financeiras
A administração é responsável pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 

financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indi-
vidualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 

planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Instituição a não mais se manter em continuidade operacional.

• Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 
entidades ou unidades de negócios do grupo como base para formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras do grupo. Somos respon-
sáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria executado para os propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significati-
vas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 11 de março de 2026

KPMG Auditores Independentes Ltda. Juliana Viegas Scardoa
CRC 2SP-014428/O-6 Contadora CRC 1SP-295328/O-2

...continuação
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